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EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 

cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 16.418.709/0001-41, tendo em vista o disposto na 

Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Federal nº. 5.194/66, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 e demais normas e redações 

aplicáveis torna que fará realizar no dia 12/02/2026, às 09:00h, PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de 

disputa “ABERTO E FECHADO” para seleção da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa de 

engenharia especializada para Construção de 25 unidades habitacionais na sede do Município de Bom Jesus 

da Serra-BA. através da proposta n° 032870/2024, conforme objeto e demais indicações, na forma 

consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

 

 

Acompanhe as sessões públicas das licitações eletrônicas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba 

pelo site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/. 

 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no site do Diário Oficial do Município no endereço 

https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage. 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

  

I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Federal nº. 5.194/66, Decreto 

Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 e demais normas e redações aplicáveis. 

 

II - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

  

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 002/2026 

 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE PRESTAÇÃO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 12/02/2026 

HORA: 09:00h 

  

8.1 - LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública on-line por meio de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/. A Sessão será conduzida pela Comissão de, 

designada através do Decreto Municipal nº 035, de 09 de Janeiro de 2025. 

 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras - https://bllcompras.com/. 

 

8.3 - Recebimento das propostas: até: 12/02/2026, às 08:45. 

8.4 - Abertura das propostas: 12/02/2026 às 09:00h. 

8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 12/02/2026 às 09:00h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1 - Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de empresa de engenharia especializada para 

Construção de 25 unidades habitacionais na sede do Município de Bom Jesus da Serra-BA. através da 

proposta n° 032870/202, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Lei Federal nº. 14.133/21, Lei 

Federal nº. 5.194/66, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 e demais 

normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 
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XI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam 

aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste 

edital para o recebimento das propostas. 

 

11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 

11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 

recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em dissolução, 

em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

 

11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 

 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do Município - https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de 

segunda a sexta das 8:30 às 12:00h no site do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras / 

https://bllcompras.com/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela Comissão de Contratação 

na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3461-1012. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL Compras / https://bllcompras.com/ após a formalização do pedido e da entrega da documentação 

necessária; 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras; 

 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 
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d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da LC 123/2006; 

 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/; 

 

f) A participação do licitante no certame eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

g) O acesso do operador da Licitação Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Licitação 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

 

k) A participação em licitação na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido; 

 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

 

n) Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

o) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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12.2 - A Licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em nenhuma 

hipótese a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

 

12.3 - O licitante poderá visitar e vistoriar o local do serviço objeto desta licitação, objetivando ter pleno 

conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo declarar ter 

CONHECIMENTO DE TODA DIFICULDADE DOS LOCAIS onde serão executados os serviços. 

 

12.3.1 - As empresas interessadas em participar do certame, caso queiram visitar os locais onde serão 

executadas as obras, poderão entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Públicos informar-se sobre os locais, e, caso necessite, agendar dia e horário para a realização da 

visita dos locais. Para maiores informações ligar no fone: (77) 98825-6967. 

 

12.4 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do Edital 

e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida à 

Comissão de Contratação, no endereço constante do Edital, até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida 

para a entrega das propostas. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba responderá por escrito, os 

esclarecimentos solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos 

meios próprios, sem, entretanto, identificar os autores das questões. Não será atendido nenhum esclarecimento 

verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos acima citados. 

 

12.5 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 

 

12.6 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Serra-Ba poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em consequência 

de respostas fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a 

emissão de uma errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação do Edital, 

desde que tais modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso poderá 

prorrogar o prazo de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 

 

12.7 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente protocoladas 

e dirigida à Comissão de Contratação, formalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 
 

13.2-  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. Obs.: não serão aceitos documentos enviados através de link de plataformas de 

compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar esse procedimento. 

 

13.2.1 - A Proposta de Preços a ser apresentada deverá ser datilografada ou digitada em linguagem clara, 

concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, contendo os elementos a seguir relacionados: 

 

a) Carta Proposta, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 

Execução dos Serviços, o Preço Global Estimado dos serviços em moeda corrente do País, esclarecendo 
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que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 

entrega estabelecida no Edital; 

b) Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modelo do Anexo I-A, com base nos documentos 

de referência fornecidos, mantidos os quantitativos que visam a homogeneidade das propostas, para 

efeito de classificação na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na planilha, sob pena de 

inabilitação e desclassificação do licitante 

c) Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento dos envelopes de 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, e a indicação do prazo de execução dos serviços, que 

será de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º (quinto) dia subseqüente à assinatura do contrato; 

d) O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva Planilha de Orçamentária - Anexo I-

A, a qual deverá ser totalmente preenchida, devendo conter todos os preços unitários para todos os 

serviços nela constantes e as Despesas Indiretas (B.D.I.); 

e) O B.D.I. corresponderá a uma taxa em porcentagem sobre o custo básico dos serviços licitados, devendo 

contemplar todas as despesas indiretas, assim como o lucro da empresa; 

f) Os preços unitários ofertados deverão contemplar todos os custos básicos diretos, assim como os 

encargos sociais e trabalhistas (L.S.T.); 

g) A proposta deverá conter ainda: 

I -  Cronograma de Desembolso Máximo Acumulado (Cronograma Físico-Financeiro) 

discriminado conforme Anexo I-B; 

II -  Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo I-C; 

III -  Composição dos Encargos Sociais adotados na proposta - Anexo I-D. 

h) No orçamento em planilha de quantitativos, unidades, preços unitários, parciais e totais da obra, do 

subitem “b” deste item 13, deverá constar obrigatoriamente a assinatura do técnico detentor dos 

atestados de capacidade técnica que serão apresentados na documentação de habilitação da licitante, 

precedida do nome da empresa a que interessarem, a menção explícita de seu título e o número de sua 

carteira profissional expedida pelo CREA; 

i) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

j) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

 

13.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

 

13.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso exista 

disponibilidade desse campo) que: 

 

13.4.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

13.4.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

 

13.4.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

13.4.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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13.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.6.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 

 

13.6.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

 

13.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 13.3 ou 13.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

 

13.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

13.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

13.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

13.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

 

13.11.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

13.11.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

13.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

13.12.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

 

13.12.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

13.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 13.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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13.14 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

13.15 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.16 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do de 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.17 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

13.18 - Juntamente com a Proposta de Preços, a licitante deverá prestar garantia de 1% (um por cento) do valor 

estimado do objeto da contratação, conforme modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1º do art. 96 desta 

Lei 14.133/21. O documento que comprova a prestação desta garantia deverá compor a apresentação da 

proposta de preços. 

 

14. - DA INVERSÃO DE FASES 

 

14.1- A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES , nos termos do art. 17, §1º da Lei 

n.º 14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de propostas e 

lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, conforme 

justificativa constante no item 5 do Termo de Referência.  

14.2- As apresentações de lances, bem como o julgamento, ocorrerão após a fase de habilitação; 

14.3- A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação técnica dos 

licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 

tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 

capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 

sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

14.4- Esta providência permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica técnica, 

fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-financeira, garantindo o interesse público com a 

consequente contratação de empresa suficientemente estruturada jurídica, econômica e tecnicamente. 
 

XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total do item; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

 

14.3.1 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
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14.3.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

 

14.5.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

14.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

14.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

14.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

15.1.1-  Em razão da inversão de fases, a sessão pública será aberta por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, para verificação e análise dos documentos de habilitação dos 

proponentes, conforme estabelecido neste edital. 
 

15.2 - O Agente de Contratação verificará os documentos apresentados, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

15.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
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15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de Contratação e os 

licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado em cada lote 

lançado na plataforma https://bllcompras.com/. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Global. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

15.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerão período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 

15.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

15.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

15.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

15.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

15.13 - Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

15.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

15.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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15.15 - No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação 

eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

15.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no site eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

15.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

15.21.1 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.21.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.21.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

15.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

15.22.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

15.22.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizado registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

15.22.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

15.22.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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15.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

15.22.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de município, no território do Estado em que este se localiza; 

 

15.22.2.2 - Empresas brasileiras; 

 

15.22.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

15.23 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2011. 

 

15.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.25 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

15.26 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 03 (três) 

horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigida no item XVII do edital. 

 

15.27 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

15.28 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

15.28.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

15.28.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

15.28.3 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será 

verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

15.28.4 - Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

15.28.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos e se atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

16.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

16.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

16.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

16.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

16.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

16.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

 

16.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

 

16.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

16.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

16.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPS, a Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

 

16.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão de 

Contratação a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

16.7 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

16.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 

 

16.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

16.7.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável; 

 

16.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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16.7.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

16.7.6 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

16.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

16.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

Comissão de Contratação, que comprove: 

 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

 

16.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

16.9 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

16.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

16.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

 

16.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

 

16.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

16.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

16.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

16.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

16.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 
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16.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

16.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

XVII - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 03 (três) horas (conforme exigência do item 15.26 deste Edital) prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação. 

 

17.1.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

17.2 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.3 - Os documentos relativos à Regularidade Fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

17.3.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à Regularidade Fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

17.3.2 - A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

17.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

17.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

17.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

17.5 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

17.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 17.3.2. 

 

17.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

17.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.9 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

17.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

17.11 - Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ANEXO XIV), previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

17.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 

(ANEXO V) na data de entrega das propostas. 

 

17.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.15.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

17.16 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

17.16.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 
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f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 

em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 

comissão de contratação.  

 

17.6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Do Balanço Patrimonial: 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. Conforme 

Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta 

Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram 

transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 

Encerramento registrados na Junta Comercial.  
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I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade: 

 

c) A comprovação da boa situação econômico-financeira das licitantes será demonstrada com base nos 

seguintes parâmetros, sendo inabilitadas as que apresentarem resultado menor ou igual 1,45 (um vírgula 

quarenta e cinco), em qualquer dos índices abaixo (Obs.: A licitante deverá apresentar documento 

constando os cálculos dos índices contábeis relacionados abaixo, devendo este documento ser assinado 

pelo sócio e profissional contábil responsável da empresa): 

 

I -  Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 
 

II -   Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

III -  Índice de Endividamento Geral (IEG), menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta) onde: 

 

 

 

d) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 

período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação da 

proposta. 

IEG = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
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e) A licitante considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno porte (EPP), conforme incisos I e 

II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que pretender se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na referida Lei, deverá apresentar dentro do 

Envelope nº. 01, uma Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno porte (EPP), conforme modelo constante do Anexo VI - Modelo, deste Edital.  

f) As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 

g) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no presente certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será assegurado à licitante 

considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para a regularização da documentação. 

i) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

j) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

k) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar em nome da 

licitante e, preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for a matriz e da 

filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

m) A Comissão de Contratação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da autenticada por 

cartório, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a 

exibi-los sob pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os documentos solicitados no prazo 

de até 03 (três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 

 

17.16.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO CREA - Conselho Regional 

de Engenharia Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da empresa e de seu(s) Responsável (s) 

Técnico(s); 
 

b) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante a apresentação de 

atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove (m) a execução de serviços compatíveis em características e quantidades do objeto licitado.  Em 

relação às parcelas de maior relevância, conforme discriminação abaixo: 

 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 
M2 

 
1.162,50 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

918.60 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 

 

25 



  

 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 20 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 918.60 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

23,80 

 

c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissionais de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL) devidamente reconhecidos pelas 

entidades competentes, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; apresentando atestado(s) em nome do mesmo, comprovando execução da obra de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação com 

respectivo CAT - Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) juntamente com uma DECLARAÇÃO da ANUÊNCIA 

deste Edital dos profissionais detentores dos atestados e dos profissionais do quadro técnico da 

empresa.  

b.1) As Declarações de Anuência do Edital, devem vir com assinatura com reconhecimento de firma em 

cartório ou com assinatura digital que possibilite a verificação da autenticidade da assinatura; 

b.2) Serão desclassificadas e declaradas inabilitadas as licitantes que apresentarem os mesmos 

profissionais como responsáveis técnicos ou que mantenha algum tipo de vínculo descrito na alínea “b” 

do item 17.16.4 deste Edital em mais de uma licitante deste certame. 

b.3) Os atestados devem demonstrar a experiência em: 

I) Execução de Obras de Engenharia Civil, de natureza e complexidade compatíveis com o objeto 

deste Edital. 

II) Em relação às parcelas de maior relevância. Serão considerados itens de maior relevância os 

serviços relacionados na tabela abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 

M2 

 

1.162,50 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

918.60 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 

 

25 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 918.60 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

23,80 

 

d) A PROVA DE VÍNCULO dos responsáveis técnicos mencionados na alínea anterior com a empresa 

licitante deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 

I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 

III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; 

IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA-BA, onde conste o nome do 

respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é Responsável 

Técnico da licitante; ou 

V -  Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 

e) DECLARAÇÃO que vai manter profissional qualificado como Encarregado ou Mestre de Obras 

durante toda a execução da obra, devendo indicar o profissional e apresentar sua documentação 

comprovando o vínculo do profissional com a contratada ao fiscal do contrato no ato de início das 

obras; 
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I) A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, se reserva o direito de consultar o CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 

responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com a licitante. 

II) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 

Administração; 

III) Caso o detentor dos atestados apresentados para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, não esteja relacionado na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, a 

mesma deverá apresentar a Certidão de Registro no CREA do referido profissional. 

f) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, conforme previsto no item 12.3 deste do Edital;  

g) DECLARAÇÃO de conhecimento e concordância com a Matriz de Riscos, na qual a contratada 

assume a responsabilidade pela elaboração dos projetos e pelos riscos técnicos a eles inerentes; 

h) DECLARAÇÃO que obedecerá às ordens expedidas pela Contratante durante a execução das obras, 

caso seja necessárias adequações executivas; 

i) DECLARAÇÃO de que está ciente dos documentos de referência fornecidos pelo Município 

(anteprojeto, plantas, memoriais, etc.) e que se compromete a utilizá-los como base para a elaboração do 

Projeto Básico e do Projeto Executivo, assumindo a responsabilidade técnica e legal pelos projetos a 

serem desenvolvidos; 

j) DECLARAÇÃO que dispõe de equipamentos, máquinas e mão de obra técnica e qualificada necessária 

para execução dos serviços objeto deste certame;  

k) DECLARAÇÃO que a vai cumprir de maneira efetiva o cronograma dos serviços de maneira efetiva, 

mesmo que seja necessário manter 2 turnos de trabalho, e, que para isso, não receberá nenhuma 

compensação adicional e que os custos referentes à esta exigência já estão inclusos na proposta de 

preços apresentada; 

l) DECLARAÇÃO que durante a execução dos serviços que manterá no canteiro de obras em tempo 

integral pelo menos 01 (um) profissional de Segurança do Trabalho, afim de exigir o uso de EPIs e EPC 

mantendo sempre o canteiro isolado e protegido e que os custos referentes à esta exigência já estão 

inclusos na proposta de preços apresentada; 

m) DECLARAÇÃO que se compromete em descartar os resíduos da construção civil proveniente de 

demolição (caso existam) em locais devidamente licenciados indicados pela Secretaria de Obras e 

Infraestrutura do Município e que os custos referentes à esta exigência já estão inclusos na proposta de 

preços apresentada. 

 

17.16.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis (ANEXO IV). 

 

17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 

exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 

deste Edital (ANEXO VII). 

 

17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XIV).  

 

17.16.6.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.16.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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17.16.7 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

não integra nosso corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (ANEXO VIII). 

 

17.16.8 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 

 

17.16.9 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 

 

17.16.10 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores (ANEXO XII). 

 

17.16.11 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado da 

independência na elaboração da proposta de preços (ANEXO XIII). 

 

17.17 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 

VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 

para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI). 

 

17.18 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

17.18.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

 

17.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

17.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

17.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a comissão de contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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17.24 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 

17.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1 - A proposta final do licitante melhor classificado, que deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação conforme previsão do item 15.26 deste Edital, e deverá: 

 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 

da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos cotados, bem como, a garantia e 

outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Termo de 

Referência. 

 

18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.1.5 - O Descumprimento do prazo de 03 (três) horas previstos no item 15.26 terá como consequência a 

desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora. 

 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 

licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
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18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 

ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 

vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 

XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: licitacoes2025bjs@hotmail.com 

 

19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.6- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.º 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

19.7 - O prazo para apresentação de RECURSO é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

19.8 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

19.8.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 
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19.8 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

19.9 - Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Contratação verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.9.1 - Nesse momento a Comissão de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

19.9.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

19.9.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacoes2025bjs@hotmail.com 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacoes2025bjs@hotmail.com em outros 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

19.12 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.7.1 autoriza a Comissão de Contratação 

encaminhar o processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora pela autoridade competente. 

 

19.13 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage), passando a valer para todos os efeitos à partir 

da data da publicação. 

 

XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco do 

Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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21.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Contratação encaminhara o processo licitatório 

para posterior adjudicação e homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XXII - DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, podendo 

solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer à 

Divisão de Licitações e Contratos, Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da 

Serra, Bahia. 

 

22.1.1 - Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme estipulado no 

Termo de Referência, Termo de Referência que compõe este Edital. 

 

22.1.2 - A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, para apresentação de 

garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do contrato, que poderá ser prestada em 

qualquer das modalidades previstas no Art. 96 da Lei 14.133/21. 

 

22.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  

 

22.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

22.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo IX deste Edital e será emitido para o 

CNPJ informado na proposta de preços. 

 

22.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme Art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 

não se realizar. 

 

22.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento.  
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22.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que se trata o item 22.5, alínea (a) ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 

demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública desta licitação, com vistas à celebração da 

contratação. 

 

22.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

22.8 - O contrato será celebrado com a duração de 12 (doze) meses referente à execução dos serviços, contados 

da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, se necessário, na forma prevista na legislação vigente. 

 

XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

23.1 - Durante a vigência do Contrato os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, bem como no caso de o preço licitado tornar-se superior ao praticado no mercado, 

ocasião em que o fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao mercado, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

24.1 - As obrigações das partes são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe este Edital. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

25.1 - As condições de Entrega e Pagamento são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe 

este Edital. 

 

XXVI -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

26.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

XXVII - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

XXVIII - RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

  

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados na Lei 

nº 14.133/21. 

 

28.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

 

XXIX - DAS PENALIDADES 

 

29.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar, ou a retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

29.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

29.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

29.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

29.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

29.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

29.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

29.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

29.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 29.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

 

29.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

29.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

29.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

29.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

29.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

29.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

29.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 

por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

29.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

29.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

29.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 

 

30.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
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a) ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços 

b) ANEXO II - Modelo de Procuração para a prática de atos concernentes ao certame  

c) ANEXO III - Declaração de que Atende aos Requisitos de Habilitação 

d) ANEXO IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

e) ANEXO V - Declaração sobre Custos de Direitos Trabalhistas 

f) ANEXO VI - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

g) ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Suspensão ou Impedimento 

h) ANEXO VIII - Declaração sobre Vínculos com a Administração Municipal 

i) ANEXO IX - Minuta do Contrato 

j) ANEXO X - Termo de Referência 

k) ANEXO XI - Declaração de Conhecimento do Edital e Condições de Participação 

l) ANEXO XII - Declaração sobre Fatos Impeditivos 

m) ANEXO XIII - Declaração de Independência na Elaboração da Proposta 

n) ANEXO XIV - Declaração de Cumprimento de Exigências de Reserva de Cargos 

o) ANEXO XV- Matriz de Riscos 

p) ANEXO XVI - Documentos de Referência (anteprojeto, plantas, memoriais, etc.) 

 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Comissão de 

Contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

31.3 - A Comissão de Contratação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - A Comissão de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

 

31.5 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 

 

31.6 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

31.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

 

31.8 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta licitação. 

 

31.9 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 

data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.10 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.licitacoese.com.br/
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31.11 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados site Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/. 

 

31.12.1 - Quando a manifestação de Impugnação for realizada por pessoa ou empresa que não 

tem acesso ao sistema (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço 

eletrônico https://bllcompras.com/), o encaminhamento do pedido poderá ser protocolado em 

horário de expediente comercial (08:00h às 12:00h) junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba ou através do endereço licitacoes2025bjs@hotmail.com, 

sendo que o manifestante, deve entrar em contato com o Setor de Licitações e Contratos através 

do telefone 77-3461-1012 para confirmação do recebimento do e-mail. 

 

31.12 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Comissão de Contratação, com 

observância da legislação em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 

 

31.13 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.14 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

31.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

31.16 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 

 

31.17 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital 

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

Welton Silva Andrade 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:  CNPJ: 

ENDEREÇO: 
  

CEP:   INSC. EST.:    

MUNICIPIO: 
  

ESTADO:  FONE:    

DATA: 12/02/2026. E-MAIL: 
 

CONTATO:    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Objeto: Prestação de serviços na construção de 25 unidades habitacionais na sede do Município de Bom 

Jesus da Serra-BA. através da proposta n° 032870/2024, com base nos documentos de referência fornecidos, 

de acordo com os descritos nos anexos que integram este Edital 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Após a análise da documentação da licitação em referência e de seus anexos, bem como dos documentos de 

referência que nos foram disponibilizados, propomos executar, sob nossa inteira responsabilidade, o objeto desta 

Concorrência pelo total de R$ ______________ 

(____________________________________________________), dentro do prazo de 12 meses. 

 

Eu, ................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento do Edital e seus Anexos e de 

todas as condições referente à prestação dos serviços objeto da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, e assim 

sendo, concordo com todos os termos impostos, me comprometo a prestar os serviços fielmente conforme 

valores propostos nesta Proposta de Preços apresentada acima, e que já estão neste preço inclusos todas e 

quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: Impostos, Tributos, 

Encargos e Contribuições Sociais, Fiscais, Parafiscais, Fretes, Seguros e demais despesas inerentes. 

 

A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta. 

 

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de _______ 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

ANEXO I-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Nº OPERAÇÃO 

970475 

Nº TransfereGOV 

032870/2024 

PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Casa térrea acessível, 2 quartos, A. util=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 
 

LOCALIDADE SINAPI 
SALVADOR 

DATA BASE 
05-25 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 

MUNICÍPIO / UF 
BOM JESUS DA SERRA 

BDI 1 
25,00% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

1. 
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR 
- 3.168.750,00 

1.1.   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA     - 81.421,76  

1.1.0.0.1. Composição ADM_LOCAL_01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA UN 1,00 65.137,44 BDI 1 81.421,80 81.421,76 RA 

1.2.   SERVIÇOS PRELIMINARES E PREPARAÇÃO DO CANTEIRO     - 44.706,42  

 
1.2.0.0.1. 

 
SINAPI 

 
95635 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 

25 MM (3/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

 
UN 

 
1,00 

 
204,65 

 
BDI 1 

 
255,81 

 
255,81 

 

RA 

 

1.2.0.0.2. 

 

SINAPI 

 

101505 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

 

UN 

 

1,00 

 

1.499,07 

 

BDI 1 

 

1.873,84 

 

1.873,84 

 

RA 

1.2.0.0.3. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 
M2 8,00 276,76 BDI 1 345,95 2.767,60 RA 

1.2.0.0.4. Cotação 05088/ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes M2 12,00 251,53 BDI 1 314,41 3.772,92 RA 

 
1.2.0.0.5. 

 
SINAPI 

 
99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

 
M 

 
775,00 

 
32,00 

 
BDI 1 

 
40,00 

 
31.000,00 

 

RA 

 
1.2.0.0.6. 

 
SINAPI 

 
100981 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 
M3 

 
375,00 

 
7,00 

 
BDI 1 

 
8,75 

 
3.281,25 

 

RA 

1.2.0.0.7. SINAPI 97912 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M3XKM 375,00 3,74 BDI 1 4,68 1.755,00 RA 

1.3.   NIVELAMENTO DOS PLATORES E MURO DE CONTENÇÃO     - 202.144,53  

 
1.3.0.0.1. 

 
SINAPI 

 
101147 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020 

 
M3 

 
410,38 

 
14,67 

 
BDI 1 

 
18,34 

 
7.526,37 

 

RA 

1.3.0.0.2. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 347,93 30,65 BDI 1 38,31 13.329,20 RA 
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 
1.3.0.0.3. 

 
SINAPI 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 
M3 

 
88,30 

 
463,03 

 
BDI 1 

 
578,79 

 
51.107,16 

 

RA 

1.3.0.0.4. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
M3 88,30 276,54 BDI 1 345,68 30.523,54 RA 

 

1.3.0.0.5. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

KG 

 

1.317,04 

 

10,66 

 

BDI 1 

 

13,33 

 

17.556,14 

 

RA 

 

 

 O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.3.0.0.6. 

 
SINAPI 

 
92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 
KG 

 
1.381,06 

 
10,32 

 
BDI 1 

 
12,90 

 
17.815,67 

 

RA 

 
1.3.0.0.7. 

 
SINAPI 

 
92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 
KG 

 
1.420,20 

 
9,44 

 
BDI 1 

 
11,80 

 
16.758,36 

 

RA 

 
1.3.0.0.8. 

 
SINAPI 

 
92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 
KG 

 
947,07 

 
8,29 

 
BDI 1 

 
10,36 

 
9.811,65 

 

RA 

 

1.3.0.0.9. 

 

SINAPI 

 

100341 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 

DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_11/2024 

 

M2 

 

75,00 

 

41,81 

 

BDI 1 

 

52,26 

 

3.919,50 

 

RA 

 

1.3.0.0.10. 

 

SINAPI 

 

92427 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 

M2 

 

147,98 

 

60,00 

 

BDI 1 

 

75,00 

 

11.098,50 

 

RA 

 
1.3.0.0.11. 

 
SINAPI 

 
101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 

5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

 
M2 

 
145,27 

 
125,00 

 
BDI 1 

 
156,25 

 
22.698,44 

 

RA 

1.4.   INFRAESTRUTURA URBANA     - 76.083,42  

 
1.4.0.0.1. 

 
Composição 

 
94273_ADP_01 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X10X10X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

 
M 

 
528,56 

 
36,00 

 
BDI 1 

 
45,00 

 
23.785,20 

 

RA 

 
1.4.0.0.2. 

 
SINAPI 

 
104626 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023 

 
M3 

 
41,47 

 
722,75 

 
BDI 1 

 
903,44 

 
37.465,66 

 

RA 

 
1.4.0.0.3. 

 
Composição 

 
09418/ORSE 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base 

 
M2 

 
113,01 

 
105,00 

 
BDI 1 

 
131,25 

 
14.832,56 

 

RA 

1.5.   FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES     - 274.018,00  

1.5.1.   FUNDAÇÕES     - 274.018,00  

1.5.1.1.   SAPATA E ARRANQUE DOS PILARES     - 85.272,75  

 

1.5.1.1.1. 

 

SINAPI 

 

96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024 

 

M3 

 

140,50 

 

46,10 

 

BDI 1 

 

57,63 

 

8.097,00 

 

RA 

1.5.1.1.2. SINAPI 101616 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 117,00 7,46 BDI 1 9,33 1.091,50 RA 

 

 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 

1.5.1.1.3. 

 

SINAPI 

 

94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

30,50 

 

463,03 

 

BDI 1 

 

578,79 

 

17.653,00 

 

RA 

1.5.1.1.4. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
M3 30,50 276,54 BDI 1 345,68 10.543,25 RA 

1.5.1.1.5. SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024 
KG 668,75 18,33 BDI 1 22,91 15.321,00 RA 

1.5.1.1.6. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024 
KG 770,25 16,10 BDI 1 20,13 15.505,25 RA 

1.5.1.1.7. SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024 
KG 113,75 21,00 BDI 1 26,25 2.986,00 RA 

 

1.5.1.1.8. 

 

SINAPI 

 

96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 

 

M2 

 

191,00 

 

48,00 

 

BDI 1 

 

60,00 

 

11.460,00 

 

RA 

1.5.1.1.9. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 86,50 24,19 BDI 1 30,24 2.615,75 RA 

1.5.1.2.   BALDRAMES     - 188.745,25  

1.5.1.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 76,50 96,40 BDI 1 120,50 9.218,25 RA 

 

1.5.1.2.2. 

 

SINAPI 

 

94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

47,75 

 

463,03 

 

BDI 1 

 

578,79 

 

27.637,25 

 

RA 

1.5.1.2.3. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
M3 47,75 276,54 BDI 1 345,68 16.506,25 RA 

 
1.5.1.2.4. 

 
SINAPI 

 
96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 

 
M2 

 
636,75 

 
48,00 

 
BDI 1 

 
60,00 

 
38.205,00 

 

RA 

1.5.1.2.5. SINAPI 104918 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
KG 2.010,00 11,22 BDI 1 14,03 28.200,25 RA 

1.5.1.2.6. SINAPI 104917 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
KG 192,50 12,40 BDI 1 15,50 2.983,75 RA 

1.5.1.2.7. SINAPI 104916 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
KG 975,00 13,79 BDI 1 17,24 16.809,00 RA 

1.5.1.2.8. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 28,75 30,65 BDI 1 38,31 1.101,50 RA 

1.5.1.2.9. SINAPI 98562 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 
M2 827,75 46,47 BDI 1 58,09 48.084,00 RA 

1.6.   SUPRAESTRUTURA     - -  

1.7.   PILARES     - 246.935,00  



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 
O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.7.0.0.1. 

 
SINAPI 

 
92427 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 
M2 

 
359,75 

 
60,00 

 
BDI 1 

 
75,00 

 
26.981,25 

 

RA 

 
1.7.0.0.2. 

 
Composição 

 
92463_ADP-01 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 

ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

 
M2 

 
513,50 

 
69,39 

 
BDI 1 

 
86,74 

 
44.541,00 

 

RA 

 
1.7.0.0.3. 

 
SINAPI 

 
92463 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 
M2 

 
103,25 

 
102,95 

 
BDI 1 

 
128,69 

 
13.287,25 

 

RA 

 

1.7.0.0.4. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

KG 

 

1.306,75 

 

10,66 

 

BDI 1 

 

13,33 

 

17.419,00 

 

RA 

 

1.7.0.0.5. 

 

SINAPI 

 

92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

KG 

 

375,00 

 

10,32 

 

BDI 1 

 

12,90 

 

4.837,50 

 

RA 

 
1.7.0.0.6. 

 
SINAPI 

 
92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 
KG 

 
3.019,00 

 
9,44 

 
BDI 1 

 
11,80 

 
35.624,25 

 

RA 

 
1.7.0.0.7. 

 
SINAPI 

 
101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

 
M2 

 
144,25 

 
159,72 

 
BDI 1 

 
199,65 

 
28.799,50 

 

RA 

1.7.0.0.8. Composição 103669_ADP-01 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 32,00 968,92 BDI 1 1.211,15 38.756,75 RA 

 

1.7.0.0.9. 

 

SINAPI 

 

103681 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE 

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022 

 

M3 

 

44,50 

 

659,57 

 

BDI 1 

 

824,46 

 

36.688,50 

 

RA 

1.8.   PAREDES E PAINÉIS     - 351.816,25  

1.8.1.   ALVENARIA/FECHAMENTOS     - 189.815,00  

 

1.8.1.0.1. 

 

SINAPI 

 

103357 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 

M2 

 

2.162,50 

 

54,70 

 

BDI 1 

 

68,38 

 

147.871,75 

 

RA 

1.8.1.0.2. SINAPI 105024 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 
M 405,00 57,70 BDI 1 72,13 29.212,75 RA 

1.8.1.0.3. SINAPI 105030 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024 
M 230,00 44,28 BDI 1 55,35 12.730,50 RA 

 
O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.8.2.0.1. 

 
SINAPI 

 
91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
M2 

 
84,00 

 
462,73 

 
BDI 1 

 
578,41 

 
48.586,50 

 

RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 

 
1.8.2.0.2. 

 

 
SINAPI 

 

 
94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

 

 
M2 

 

 
65,00 

 

 
182,90 

 

 
BDI 1 

 

 
228,63 

 

 
14.861,00 

 

 

RA 

 

 
1.8.2.0.3. 

 

 
SINAPI 

 

 
94572 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 
M2 

 

 
70,00 

 

 
292,38 

 

 
BDI 1 

 

 
365,48 

 

 
25.583,50 

 

 

RA 

 

 
1.8.2.0.4. 

 

 
SINAPI 

 

 
94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

 

 
M2 

 

 
12,00 

 

 
396,68 

 

 
BDI 1 

 

 
495,85 

 

 
5.950,25 

 

 

RA 

1.8.3.   ESQUADRIAS DE MADEIRAS     - 67.020,00  

 

 
1.8.3.0.1. 

 

 
SINAPI 

 

 
91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 
UN 

 

 
75,00 

 

 
714,88 

 

 
BDI 1 

 

 
893,60 

 

 
67.020,00 

 

 

RA 

1.9.   COBERTURA E PROTEÇÕES     - 478.349,25  

1.9.1.   TELHADOS     - 478.349,25  

 

1.9.1.0.1. 

 

SINAPI 

 

92541 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

1.837,25 

 

85,00 

 

BDI 1 

 

106,25 

 

195.207,75 

 

RA 

 

1.9.1.0.2. 

 

SINAPI 

 

92548 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 

 

50,00 

 

1.450,00 

 

BDI 1 

 

1.812,50 

 

90.625,00 

 

RA 

1.9.1.0.3. SINAPI 94447 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
M2 1.837,25 46,98 BDI 1 58,73 107.901,75 RA 

1.9.1.0.4. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.595,00 9,00 BDI 1 11,25 29.193,75 RA 

1.9.1.0.5. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 2,80 BDI 1 3,50 46.025,00 RA 

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.9.1.0.6. 

 
SINAPI 

 
94221 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
266,25 

 
28,23 

 
BDI 1 

 
35,29 

 
9.396,00 

 

RA 

1.10.   REVESTIMENTOS     - 454.241,50  

1.10.1.   REVESTIMENTOS INTERNOS     - 137.540,00  

 
1.10.1.0.1. 

 
SINAPI 

 
87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
M2 

 
3.402,50 

 
4,20 

 
BDI 1 

 
5,25 

 
17.863,25 

 

RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 
1.10.1.0.2. 

 
SINAPI 

 
87882 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
M2 

 
111,00 

 
7,23 

 
BDI 1 

 
9,04 

 
1.003,50 

 

RA 

 
1.10.1.0.3. 

 
SINAPI 

 
87554 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 
M2 

 
587,25 

 
27,00 

 
BDI 1 

 
33,75 

 
19.819,75 

 

RA 

 
1.10.1.0.4. 

 
SINAPI 

 
87547 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 
M2 

 
2.001,25 

 
27,00 

 
BDI 1 

 
33,75 

 
67.542,25 

 

RA 

 

1.10.1.0.5. 

 

SINAPI 

 

104958 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 

M2 

 

814,00 

 

26,00 

 

BDI 1 

 

32,50 

 

26.455,00 

 

RA 

 

1.10.1.0.6. 

 

SINAPI 

 

90408 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

 

M2 

 

111,00 

 

35,00 

 

BDI 1 

 

43,75 

 

4.856,25 

 

RA 

1.10.2.   REVESTIMENTOS CERÂMICOS     - 41.841,50  

 

1.10.2.0.1. 

 

SINAPI 

 

87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

587,25 

 

57,00 

 

BDI 1 

 

71,25 

 

41.841,50 

 

RA 

1.10.3.   REVESTIMENTOS EXTERNOS     - 93.349,75  

 
1.10.3.0.1. 

 
SINAPI 

 
87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 
M2 

 
2.177,00 

 
7,30 

 
BDI 1 

 
9,13 

 
19.876,00 

 

RA 

 
1.10.3.0.2. 

 
SINAPI 

 
87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022 

 
M2 

 
2.177,00 

 
27,00 

 
BDI 1 

 
33,75 

 
73.473,75 

 

RA 

1.10.4.   FORROS     - 72.922,00  

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 

1.10.4.0.1. 

 

SINAPI 

 

96111 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 

M2 

 

897,50 

 

65,00 

 

BDI 1 

 

81,25 

 

72.922,00 

 

RA 

1.10.5.   PINTURA     - 108.588,25  

1.10.5.1.   PINTURAS INTERNAS     - 53.681,50  

1.10.5.1.1. SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 
M2 2.815,25 4,65 BDI 1 5,81 16.356,50 RA 

1.10.5.1.2. SINAPI 88484 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 
M2 111,00 5,78 BDI 1 7,23 802,50 RA 

1.10.5.1.3. SINAPI 104640 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 111,00 14,67 BDI 1 18,34 2.035,75 RA 

1.10.5.1.4. SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 2.815,25 9,80 BDI 1 12,25 34.486,75 RA 

1.10.5.2.   PINTURAS EXTERNAS     - 41.210,50  

1.10.5.2.1. SINAPI 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 
M2 2.177,00 5,34 BDI 1 6,68 14.542,25 RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

1.10.5.2.2. SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 2.177,00 9,80 BDI 1 12,25 26.668,25 RA 

1.10.5.3.   PINTURA ESQUADRIAS     - 13.696,25  

1.10.5.3.1. SINAPI 102193 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021 
M2 252,00 2,27 BDI 1 2,84 715,75 RA 

1.10.5.3.2. Composição 102198_ADP-01 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 252,00 21,62 BDI 1 27,03 6.811,50 RA 

1.10.5.3.3. SINAPI 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
M2 252,00 19,58 BDI 1 24,48 6.169,00 RA 

1.11.   PAVIMENTAÇÕES     - 298.576,25  

1.11.1.   PISO CERÂMICO     - 241.570,50  

1.11.1.0.1. SINAPI 94342 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 M3 365,75 100,00 BDI 1 125,00 45.718,75 RA 

 
1.11.1.0.2. 

 
SINAPI 

 
97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

 
M2 

 
1.218,75 

 
0,70 

 
BDI 1 

 
0,88 

 
1.072,50 

 

RA 

1.11.1.0.3. SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 
M2 1.218,75 28,00 BDI 1 35,00 42.656,25 RA 

 

1.11.1.0.4. 

 

SINAPI 

 

87745 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021 

 

M2 

 

378,25 

 

55,00 

 

BDI 1 

 

68,75 

 

26.004,75 

 

RA 

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.11.1.0.5. 

 
SINAPI 

 
87630 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021 

 
M2 

 
804,75 

 
40,00 

 
BDI 1 

 
50,00 

 
40.237,50 

 

RA 

 
1.11.1.0.6. 

 
SINAPI 

 
87247 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

 
M2 

 
420,00 

 
57,46 

 
BDI 1 

 
71,83 

 
30.168,50 

 

RA 

 
1.11.1.0.7. 

 
SINAPI 

 
87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

 
M2 

 
477,50 

 
48,79 

 
BDI 1 

 
60,99 

 
29.122,75 

 

RA 

 

1.11.1.0.8. 

 

SINAPI 

 

87246 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

324,50 

 

65,55 

 

BDI 1 

 

81,94 

 

26.589,50 

 

RA 

1.11.2.   PISO CIMENTADO     - 25.074,00  

 

1.11.2.0.1. 

 

SINAPI 

 

97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

 

M2 

 

403,75 

 

0,70 

 

BDI 1 

 

0,88 

 

355,25 

 

RA 

 

1.11.2.0.2. 

 

SINAPI 

 

94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 

M3 

 

28,25 

 

700,00 

 

BDI 1 

 

875,00 

 

24.718,75 

 

RA 

1.11.3.   RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS     - 31.931,75  

1.11.3.0.1. SINAPI 98695 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020 
M 63,00 85,12 BDI 1 106,40 6.703,25 RA 

1.11.3.0.2. SINAPI 88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 
M 967,50 7,42 BDI 1 9,28 8.978,50 RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

1.11.3.0.3. SINAPI 101965 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 
M 162,50 80,00 BDI 1 100,00 16.250,00 RA 

1.12.   INSTALAÇÕES     - 648.819,62  

1.12.1.   ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS     - 228.112,75  

1.12.1.1.   CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA     - 63.562,50  

1.12.1.1.1. SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 50,00 11,55 BDI 1 14,44 722,00 RA 

1.12.1.1.2. SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 25,00 12,29 BDI 1 15,36 384,00 RA 

1.12.1.1.3. SINAPI 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 25,00 13,71 BDI 1 17,14 428,50 RA 

1.12.1.1.4. SINAPI 93659 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 25,00 25,80 BDI 1 32,25 806,25 RA 

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

1.12.1.1.5. Composição 93674_ADP-01 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 50,00 220,35 BDI 1 275,44 13.772,00 RA 

 
1.12.1.1.6. 

 
SINAPI 

 
101493 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

 
UN 

 
25,00 

 
1.433,23 

 
BDI 1 

 
1.791,54 

 
44.788,50 

 

RA 

1.12.1.1.7. SINAPI-I 39804 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TERRA / NEUTRO, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 
UN 25,00 85,16 BDI 1 106,45 2.661,25 RA 

1.12.1.2.   ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES     - 55.474,50  

1.12.1.2.1. SINAPI 103782 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
UN 175,00 31,13 BDI 1 38,91 6.809,25 RA 

1.12.1.2.2. SINAPI 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
UN 175,00 13,77 BDI 1 17,21 3.011,75 RA 

1.12.1.2.3. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 125,00 29,78 BDI 1 37,23 4.653,75 RA 

1.12.1.2.4. SINAPI 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 25,00 45,00 BDI 1 56,25 1.406,25 RA 

1.12.1.2.5. SINAPI 92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 250,00 31,08 BDI 1 38,85 9.712,50 RA 

1.12.1.2.6. SINAPI 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 150,00 35,54 BDI 1 44,43 6.664,50 RA 

1.12.1.2.7. SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 25,00 48,71 BDI 1 60,89 1.522,25 RA 

 
1.12.1.2.8. 

 
SINAPI 

 
91985 

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 
UN 

 
25,00 

 
28,95 

 
BDI 1 

 
36,19 

 
904,75 

 

RA 

1.12.1.2.9. SINAPI 91987 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 25,00 46,02 BDI 1 57,53 1.438,25 RA 

 

1.12.1.2.10. 

 

Composição 

 

91947_ADP-01 

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

 

UN 

 

50,00 

 

8,34 

 

BDI 1 

 

10,43 

 

521,50 

 

RA 

1.12.1.2.11. SINAPI 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 300,00 12,56 BDI 1 15,70 4.710,00 RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

1.12.1.2.12. SINAPI 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 325,00 20,11 BDI 1 25,14 8.170,50 RA 

1.12.1.2.13. SINAPI 91939 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 50,00 35,52 BDI 1 44,40 2.220,00 RA 

1.12.1.2.14. SINAPI 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 175,00 17,05 BDI 1 21,31 3.729,25 RA 

1.12.1.3.   FIOS E CABOS     - 109.075,75  

 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 
1.12.1.3.1. 

 
SINAPI 

 
91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 
M 

 
2.447,50 

 
2,90 

 
BDI 1 

 
3,63 

 
8.884,50 

 

RA 

 

1.12.1.3.2. 

 

SINAPI 

 

91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 

M 

 

6.470,00 

 

3,50 

 

BDI 1 

 

4,38 

 

28.338,50 

 

RA 

 

1.12.1.3.3. 

 

SINAPI 

 

91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 

M 

 

620,00 

 

7,18 

 

BDI 1 

 

8,98 

 

5.567,50 

 

RA 

 
1.12.1.3.4. 

 
SINAPI 

 
101884 

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

 
M 

 
647,50 

 
11,24 

 
BDI 1 

 
14,05 

 
9.097,50 

 

RA 

1.12.1.3.5. SINAPI 92980 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
M 207,50 11,05 BDI 1 13,81 2.865,50 RA 

 
1.12.1.3.6. 

 
SINAPI 

 
91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
1.117,50 

 
15,00 

 
BDI 1 

 
18,75 

 
20.953,25 

 

RA 

 

1.12.1.3.7. 

 

SINAPI 

 

91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

1.457,50 

 

10,34 

 

BDI 1 

 

12,93 

 

18.845,50 

 

RA 

 

1.12.1.3.8. 

 

SINAPI 

 

91845 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

551,50 

 

8,19 

 

BDI 1 

 

10,24 

 

5.647,25 

 

RA 

1.12.1.3.9. SINAPI 90447 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 
M 1.457,50 4,87 BDI 1 6,09 8.876,25 RA 

1.12.2.   HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO     - 86.916,25  

1.12.2.1.   TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS     - 26.105,50  

 
1.12.2.1.1. 

 
SINAPI 

 
90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 
UN 

 
175,00 

 
13,33 

 
BDI 1 

 
16,66 

 
2.915,50 

 

RA 

 
1.12.2.1.2. 

 
SINAPI 

 
89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 
UN 

 
200,00 

 
9,47 

 
BDI 1 

 
11,84 

 
2.368,00 

 

RA 

1.12.2.1.3. SINAPI 89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 100,00 14,27 BDI 1 17,84 1.784,00 RA 

 

1.12.2.1.4. 

 

SINAPI 

 

89383 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 

 

200,00 

 

7,10 

 

BDI 1 

 

8,88 

 

1.776,00 

 

RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

1.12.2.1.5. SINAPI 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 127,50 5,10 BDI 1 6,38 813,50 RA 

1.12.2.1.6. SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 217,50 25,98 BDI 1 32,48 7.064,50 RA 

 
1.12.2.1.7. 

 
Composição 

 
CPU-01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") 

 
UN 

 
25,00 

 
300,29 

 
BDI 1 

 
375,36 

 
9.384,00 

 

RA 

1.12.2.2.   REGISTROS     - 17.092,75  

 
1.12.2.2.1. 

 
SINAPI 

 
89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

 
UN 

 
25,00 

 
93,56 

 
BDI 1 

 
116,95 

 
2.923,75 

 

RA 

 
1.12.2.2.2. 

 
SINAPI 

 
89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

 
UN 

 
75,00 

 
98,43 

 
BDI 1 

 
123,04 

 
9.228,00 

 

RA 

1.12.2.2.3. SINAPI 94490 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 50,00 54,51 BDI 1 68,14 3.407,00 RA 

1.12.2.2.4. SINAPI 86885 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 100,00 12,27 BDI 1 15,34 1.534,00 RA 

1.12.2.3.   ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA     - 15.987,00  

 
1.12.2.3.1. 

 
SINAPI 

 
97741 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

 
UN 

 
25,00 

 
174,60 

 
BDI 1 

 
218,25 

 
5.456,25 

 

RA 

 
1.12.2.3.2. 

 
Composição 

 
104994_ADP-01 

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 

HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). 

 
UN 

 
25,00 

 
159,28 

 
BDI 1 

 
199,10 

 
4.977,50 

 

RA 

1.12.2.3.3. SINAPI 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 25,00 41,53 BDI 1 51,91 1.297,75 RA 

1.12.2.3.4. SINAPI 89402 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 168,75 13,17 BDI 1 16,46 2.777,75 RA 

1.12.2.3.5. SINAPI 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 75,00 5,10 BDI 1 6,38 478,50 RA 

 
1.12.2.3.6. 

 
SINAPI 

 
89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 
UN 

 
50,00 

 
9,47 

 
BDI 1 

 
11,84 

 
592,00 

 

RA 

1.12.2.3.7. SINAPI 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 25,00 13,03 BDI 1 16,29 407,25 RA 

1.12.2.4.   CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE     - 27.731,00  

1.12.2.4.1. SINAPI 102605 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
UN 25,00 267,08 BDI 1 333,85 8.346,25 RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

1.12.2.4.2. SINAPI 102591 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021 
UN 25,00 4,91 BDI 1 6,14 153,50 RA 

1.12.2.4.3. SINAPI 102593 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021 
UN 50,00 5,54 BDI 1 6,93 346,50 RA 

 
1.12.2.4.4. 

 
SINAPI 

 
94703 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

 
UN 

 
25,00 

 
19,46 

 
BDI 1 

 
24,33 

 
608,25 

 

RA 

 
1.12.2.4.5. 

 
SINAPI 

 
94704 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

 
UN 

 
50,00 

 
25,58 

 
BDI 1 

 
31,98 

 
1.599,00 

 

RA 

1.12.2.4.6. SINAPI 94796 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 25,00 38,85 BDI 1 48,56 1.214,00 RA 

 

1.12.2.4.7. 

 

SINAPI 

 

89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

200,00 

 

9,47 

 

BDI 1 

 

11,84 

 

2.368,00 

 

RA 

 

1.12.2.4.8. 

 

SINAPI 

 

89413 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

100,00 

 

12,89 

 

BDI 1 

 

16,11 

 

1.611,00 

 

RA 

 

1.12.2.4.9. 

 

SINAPI 

 

89414 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

25,00 

 

14,47 

 

BDI 1 

 

18,09 

 

452,25 

 

RA 

 
1.12.2.4.10. 

 
SINAPI 

 
103953 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 
UN 

 
50,00 

 
7,78 

 
BDI 1 

 
9,73 

 
486,50 

 

RA 

1.12.2.4.11. SINAPI 89443 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 75,00 17,91 BDI 1 22,39 1.679,25 RA 

 

1.12.2.4.12. 

 

SINAPI 

 

89445 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

25,00 

 

19,35 

 

BDI 1 

 

24,19 

 

604,75 

 

RA 

1.12.2.4.13. SINAPI 89402 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 110,00 13,17 BDI 1 16,46 1.810,50 RA 

1.12.2.4.14. SINAPI 89403 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 263,75 19,57 BDI 1 24,46 6.451,25 RA 

1.12.3.   SANITÁRIAS / PLUVIAL     - 271.300,00  

1.12.3.1.   TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS     - 181.213,50  

 

1.12.3.1.1. 

 

SINAPI 

 

89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

75,00 

 

10,72 

 

BDI 1 

 

13,40 

 

1.005,00 

 

RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 

1.12.3.1.2. 

 

SINAPI 

 

89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

50,00 

 

15,87 

 

BDI 1 

 

19,84 

 

992,00 

 

RA 

 

1.12.3.1.3. 

 

SINAPI 

 

89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

50,00 

 

10,54 

 

BDI 1 

 

13,18 

 

659,00 

 

RA 

 

1.12.3.1.4. 

 

SINAPI 

 

89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

225,00 

 

15,30 

 

BDI 1 

 

19,13 

 

4.304,25 

 

RA 

 
1.12.3.1.5. 

 
SINAPI 

 
89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
27,08 

 
BDI 1 

 
33,85 

 
846,25 

 

RA 

 
1.12.3.1.6. 

 
SINAPI 

 
89784 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
23,94 

 
BDI 1 

 
29,93 

 
748,25 

 

RA 

 
1.12.3.1.7. 

 
SINAPI 

 
104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
40,31 

 
BDI 1 

 
50,39 

 
1.259,75 

 

RA 

 
1.12.3.1.8. 

 
SINAPI 

 
104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
8,97 

 
BDI 1 

 
11,21 

 
280,25 

 

RA 

 

1.12.3.1.9. 

 

SINAPI 

 

89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

M 

 

83,75 

 

22,20 

 

BDI 1 

 

27,75 

 

2.324,00 

 

RA 

 

1.12.3.1.10. 

 

SINAPI 

 

89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

M 

 

255,25 

 

27,15 

 

BDI 1 

 

33,94 

 

8.663,25 

 

RA 

 

1.12.3.1.11. 

 

SINAPI 

 

89798 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

 

M 

 

100,00 

 

11,30 

 

BDI 1 

 

14,13 

 

1.413,00 

 

RA 

 
1.12.3.1.12. 

 
SINAPI 

 
89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
M 

 
845,00 

 
37,84 

 
BDI 1 

 
47,30 

 
39.968,50 

 

RA 

 
1.12.3.1.13. 

 
SINAPI 

 
98052 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

 
UN 

 
25,00 

 
1.700,00 

 
BDI 1 

 
2.125,00 

 
53.125,00 

 

RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

 

1.12.3.1.14. 

 

SINAPI 

 

98094 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

 

UN 

 

25,00 

 

2.100,00 

 

BDI 1 

 

2.625,00 

 

65.625,00 

 

RA 

1.12.3.2.   ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS     - 90.086,50  

 

1.12.3.2.1. 

 

SINAPI 

 

97902 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

 

UN 

 

125,00 

 

500,00 

 

BDI 1 

 

625,00 

 

78.125,00 

 

RA 

 

1.12.3.2.2. 

 

SINAPI 

 

89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

25,00 

 

46,96 

 

BDI 1 

 

58,70 

 

1.467,50 

 

RA 

 
1.12.3.2.3. 

 
SINAPI 

 
104327 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
18,47 

 
BDI 1 

 
23,09 

 
577,25 

 

RA 

 
1.12.3.2.4. 

 
SINAPI 

 
104326 

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
UN 

 
25,00 

 
19,23 

 
BDI 1 

 
24,04 

 
601,00 

 

RA 

 
1.12.3.2.5. 

 
SINAPI 

 
98107 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

 
UN 

 
25,00 

 
298,10 

 
BDI 1 

 
372,63 

 
9.315,75 

 

RA 

1.12.4.   APARELHOS, METAIS E BANCADAS     - 62.490,62  

 

1.12.4.0.1. 

 

SINAPI 

 

86931 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

25,00 

 

541,74 

 

BDI 1 

 

677,18 

 

16.929,50 

 

RA 

 

 
1.12.4.0.2. 

 

 
SINAPI 

 

 
86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
25,00 

 

 
272,18 

 

 
BDI 1 

 

 
340,23 

 

 
8.505,75 

 

 

RA 

 

 
1.12.4.0.3. 

 

 
SINAPI 

 

 
86934 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
18,00 

 

 
433,27 

 

 
BDI 1 

 

 
541,59 

 

 
9.748,50 

 

 

RA 

 

1.12.4.0.4. 

 

SINAPI 

 

86925 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

UN 

 

25,00 

 

590,22 

 

BDI 1 

 

737,78 

 

18.444,50 

 

RA 

1.12.4.0.5. SINAPI 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 25,00 113,13 BDI 1 141,41 3.535,25 RA 



  

 

  

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

Observações: 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

 
O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 

↓ 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 

1.12.4.0.6. SINAPI 95546 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 25,00 128,32 BDI 1 160,40 4.010,00 RA 

1.12.4.0.7. SINAPI 100863 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 2,00 526,85 BDI 1 658,56 1.317,12 RA 

1.13.   COMPLEMENTAÇÕES     - 11.638,00  

1.13.1.   CALAFETE / LIMPEZA     - 11.638,00  

1.13.1.0.1. SINAPI 99818 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 
UN 25,00 5,98 BDI 1 7,48 187,00 RA 

1.13.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 18,00 19,12 BDI 1 23,90 430,25 RA 

1.13.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 403,75 4,02 BDI 1 5,03 2.030,75 RA 

1.13.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 897,50 1,75 BDI 1 2,19 1.965,50 RA 

1.13.1.0.5. SINAPI 99821 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019 
M2 100,00 3,36 BDI 1 4,20 420,00 RA 

1.13.1.0.6. SINAPI 99804 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 
M2 1.186,50 3,00 BDI 1 3,75 4.449,50 RA 

1.13.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 420,00 1,14 BDI 1 1,43 600,50 RA 

1.13.1.0.8. SINAPI 99807 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 
M2 398,00 1,84 BDI 1 2,30 915,50 RA 

1.13.1.0.9. SINAPI 99816 
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 
UN 50,00 10,22 BDI 1 12,78 639,00 RA 

 

 
Encargos sociais: 

 

 

 

 

 BOM JESUS DA SERRA  
 

Local Responsável Técnico 

Nome: DIEGO OLIVEIRA SILVA 

sexta-feira, 7 de novembro de 2025 CREA/CAU: 051621452-7 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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O custo unitário (coluna U) na Linha 40 está acima do custo referencial (coluna AG) 

 
↓ 

 

 

Data ART/RRT: BA20251187778 

 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

Construção de unidades habitacionais no Município de Bom Jesus da Serra-BA. 3.168.750,00 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

ANEXO I-B - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 
CONVÊNIO Proponente / Tomador Município / UF Empreendimento (Nome / apelido) 

 
974327/2024 

 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra 

 
Bom Jesus da Serra - BA 

MCMV FNHIS - Programa Minha Casa, Minha Vida. 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 

FNHIS. 

programa / modalidade/ ação Aprovação (data) Parcela (n.º) Fim vigência (data) Mês cronog 
Construção de Unidades Habitacionais através do MCMV – Novo Pac,    2026 12  

 

  MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS 

Item Discriminação 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 33,30% 33,30% 33,40% 
         

2 PAVIMENTAÇÃO         
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

3 INSTALAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA       
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

  

4 INSTALAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
       

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO I-C 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DO B.D.I. 

 

DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1- DESPESAS INDIRETAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  

a) I.S.S.  

b) PIS  

c) COFINS  

e) Outras  

2- ADMINISTRAÇÃO  

a) Pessoal e reflexos (detalhar);  

b) Aluguéis;  

c) Móveis e utensílios;  

d) Veículo;  

e) Limpeza e conservação;  

f) Máquinas de escritório;  

g) Equipamentos e material administrativo;  

h) Material de expediente;  

i) Equipamentos de segurança;  

j) Manutenção e utilização das instalações de apoio;  

k) Veículos de socorro;  

l) Outras despesas (detalhar).  

3- OUTRAS DESPESAS LEGAIS  

a) Licenças;  

b) Emolumentos;  

c) Taxas;  

d) Outros tributos.  

4- OUTRAS DESPESAS  

a) Consultorias;  

b) Honorários;  

c) Outros (a detalhar).  

5- DESPESAS FINANCEIRAS  

a) Caução;  

b) Capital de giro.  

6- BENEFÍCIO  

a) Lucro de empresa  

TOTAL:  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO I-D 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE LEIS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

 

DISCRIMINAÇÃO 
TAXA EM 

PORCENTAGEM 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  

A 01 Instituto nacional de Seguridade Social - INSS  

A 02 Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS  

A 03 Salário - Educação  

A 04 Serviço Social da Indústria - SESI  

A 05 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI  

A 06 Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa - SEBRAE  

A 07 Instituto Nac. Colonização e Reforma Agrária-INCRA  

A 08 Seguro Contra os riscos de Acidentes do Trabalho  

SUBTOTAL - GRUPO A  

GRUPO B - ENCARGOS SOCIAIS QUE SOFREM INCIDÊNCIA 

GLOBAL DE A 
 

B 01 Descanso Remunerado aos Domingos  

B 02 Descanso Remunerado em Feriados  

B 03 Descanso Remunerado em Férias Anuais  

B 04 Licença Paternidade Remunerada  

B 05 Auxílio Enfermidade  

B 06 Décimo Terceiro Salário  

B 07 Adicional de 1/3 nas Férias Anuais  

B 08 Auxílio Enfermidade e/ou Faltas  

SUB TOTAL - GRUPO B  

GRUPO C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO SOFREM 

INCIDÊNCIA DE A 
 

C 01 Aviso Prévio  

C 02 Indenização por Dispensa sem justa Causa  

C 03 Adicional p Aviso Indenizado  

C 04 Indenização Adicional  

SUB TOTAL - GRUPO C  

GRUPO D - TAXA DE REINCIDÊNCIA  

D 01 Reincidência Global do Grupo A sobre o Grupo B  

SUB TOTAL - GRUPO D  

TOTAL GERAL  

 

Obs. As licitantes poderão acrescentar outros encargos que julgarem pertinentes. 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 51 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 001/2026, instaurada pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, que atende os cumprimentos dos 

requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS NA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro que a Proposta de Preços apresentada no certame compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, e que será de nossa responsabilidade exclusiva e integral o recolhimento de 

todos os tributos e encargos incidentes, responsabilizando-se, mais, por eventuais indenizações ou pagamentos 

oriundos de ações judiciais movidas por trabalhadores ou prestadoras de serviço contratados pela candidata 

para execução do contrato, inclusive subcontratações que eventualmente venham a ser autorizadas pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, à sua exclusiva conveniência e sob seus critérios e condições. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Concorrência Eletrônica nº 001/2026, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para licitar 

ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 001/2026, instaurado pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.... 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ........ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

SERRA-BA E A EMPRESA 

.................................................... 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 16.418.709/0001-41 com Sede na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na 

cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Welton Silva 

Andrade, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., 

com sede na ...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos termos 

da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e na Concorrência Eletrônica nº 001/2026 resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços na construção de 25 unidades 

habitacionais na sede do Município de Bom Jesus da Serra-BA. através da proposta n° 032870/2024, 

conforme especificações constantes no do processo de Concorrência Eletrônica nº 001/2026. 

 

Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às especificações 

constantes no Edital do Concorrência Eletrônica nº 001/2026, Processo Administrativo nº ............. e Termo 

de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

2.1. A execução contratual será em conformidade com as especificações do Termo de Referência e Processo 

Administrativo nº ???/2026, bem como da proposta da CONTRATADA. 

2.2. O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1. Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais como: impostos, taxas, 

descargas, fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Termo de Referência; 

3.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 

de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.2.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 

CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência com início em e término em , podendo ser prorrogado, observando- se as 

hipóteses legais da Lei nº 14.133/2021, notadamente o seu art. 111 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, obedecendo-se os critérios estabelecidos no Termo 

de Referência do Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada se obriga a. 

a) Cumprir todas as exigências, prazos e especificações constantes do edital e seus anexos, executando a 

obra e os serviços de engenharia com a máxima diligência e qualidade. 

b) Observar e seguir todas as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais aplicáveis ao objeto do contrato. 

c) Executar a obra em estrita conformidade com os projetos, especificações e demais elementos técnicos, 

não promovendo nenhuma alteração sem a prévia e expressa autorização da Contratante. 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, 

conforme o art. 125, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

e) Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A Contratante 

poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica, caso seja necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

f) Manter durante todo o período da obra ao menos um Engenheiro Civil como Responsável Técnico 

(RT), detentor de CAT/ART compatível com serviços de pavimentação urbana e drenagem. 

g) Caso precise substituir o responsável técnico, deverá apresentar proposta de substituição para 

aprovação prévia da Contratante, com a devida comprovação de experiência equivalente ou superior. 

h) Comunicar sempre que for iniciar ou concluir uma atividade, mantendo estreita comunicação com a 

fiscalização. 

i) Emitir relatórios semanais das atividades desenvolvidas e manter no canteiro de obras um Livro 

Diário de Registro de Obra para anotações e comunicações da fiscalização. 

j) Seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro, realizando os serviços com a melhor 

metodologia e fidelidade aos projetos. 

k) Fornecer e manter no canteiro de obras tudo que for necessário para a execução dos serviços, dentro 

dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

l) Manter o canteiro e os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de limpeza, recolhendo e 

dando o destino adequado aos entulhos e resíduos. 

m) Respeitar as normas relativas ao meio ambiente, incluindo a disposição final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos e a proteção do patrimônio cultural. 

n) Promover a segurança e a saúde de todos os seus empregados, fornecendo os equipamentos de 

proteção coletiva e individual (EPI/EPC) necessários, em conformidade com as Normas 

Regulamentadoras (NRs). 

o) Manter os empregados devidamente uniformizados, limpos e identificados com crachás, sujeitos às 

normas disciplinares da Contratante. 

p) Pagar em dia os salários e benefícios dos seus empregados, e recolher no prazo legal todos os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários. 

q) A inadimplência da Contratada em relação aos encargos não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Contratante. 

r) Apresentar, com antecedência de 02 (dois) dias ao início das obras, um plano de mobilização de 

meios, incluindo pessoal, veículos e equipamentos. 

s) Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, incluindo finais de semana e feriados, 

sempre que for necessário para garantir o cumprimento do prazo total de execução. 

t) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, garantindo a resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

u) Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

v) Apresentar o comprovante de descarte de entulho à fiscalização, conforme a legislação ambiental 

vigente. 

w) Responsabilizar-se pelo ônus e por quaisquer ações judiciais decorrentes de danos materiais ou 

físicos causados por seus empregados à Contratante ou a terceiros. 

x) Instalar e manter no canteiro de serviço um escritório, por obra, com os meios e pessoal necessários 
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para a fiscalização e medição dos serviços por parte da Contratante. 

y) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação sobre as atividades da obra sem a 

prévia autorização da Contratante. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Realizar a convocação da empresa adjudicatária para a assinatura do contrato e o empenho do valor 

correspondente. 

7.2. Emitir a Ordem de Início dos Serviços, após a formalização do contrato e a emissão da nota de 

empenho. 

7.3. Efetuar a medição e o pagamento das notas fiscais da Contratada, de acordo com as etapas do 

cronograma físico-financeiro, nas condições e preços pactuados. 

7.4. Exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto, sem que isso diminua a 

responsabilidade exclusiva da Contratada. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, garantindo 

todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações. 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que não estiver em conformidade com as especificações 

técnicas, projetos e obrigações assumidas pela Contratada. 

7.7. Comunicar à Contratada, de forma clara e por escrito, qualquer ocorrência ou irregularidade relacionada 

à execução do objeto. 

7.8. Ordenar a imediata retirada ou substituição de qualquer funcionário da Contratada que atue de forma 

inadequada ou que prejudique a fiscalização ou o bom andamento dos serviços. 

7.9. Cumprir as demais obrigações previstas na Lei de Licitações e nos anexos do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a CONTRATADA 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

ao CONTRATANTE; 

8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, estão 

em conformidade com os critérios contidos no Termo de Referência; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 

CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis trabalhistas e 

previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 

colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 

acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 

8.2.5. Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o servidor  xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

como representante da Contratante para Gestão do presente contrato o servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

como como representante da Contratante para Fiscalização do presente contrato 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a 

aplicação das sanções, constantes do Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, garantida a ampla defesa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO E MATRIZ DE RISCOS 

10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 

10.2. A matriz de riscos, definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 

supervenientes à contratação, será em conformidade com o Anexo I do Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, condições e 

especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem como 

todos os seus anexos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. 

º14.133/2021. 

12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 

º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

O projeto será custeado em parceria entre o Município de Bom Jesus da Serra-Ba e o Governo do Estado da 

Bahia, através da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, mediante o 

Convênio nº 041/2025 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba:  

 

Órgão: ............................. 

Unidade: ............................. 

Atividade/Projeto: ............................. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento da Despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032, de 09 

de Janeiro de 2025, e vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica nº .......... e seus anexos, bem como a 

Proposta da CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital da Concorrência Eletrônica e 

seus anexos, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da Serra-Ba, para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do presente 

contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 

E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 
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Bom Jesus da Serra-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa de engenharia, em regime de empreitada por preço global, para execução de 25 

(vinte e cinco) unidades habitacionais do Programa Novo PAC – FNHIS Sub-50 (Portaria 1310/2024), no 

município de Bom Jesus da Serra - BA, conforme projetos e memoriais anexos, atendendo às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Bahia, financiado através de convênio com 

o Governo Federal/Ministério das Cidades. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação tem por finalidade a Construção de 25 unidades habitacionais no município de 

Bom Jesus da Serra - BA, viabilizado por meio de convênio com o Governo Federal através do Ministério 

das Cidades, sob a Proposta nº 032870/2024. 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de melhorar a 

qualidade de vida das pessoas ofertando-lhes moradia digna, especialmente para famílias em situação de 

vulnerabilidade social e de baixa renda. 

 

Os objetivos estratégicos incluem: 

• Produzir unidades habitacionais para pessoas em situação de vulnerabilidade social e de baixa renda;; 

• Ofertar moradia de qualidade para o desenvolvimento socioeconômico;; 

• Promover urbanização de área que não tem nenhum elemento de infraestrutura adequada;; 

• Contribuir para a valorização do espaço urbano, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da 

população local. 

; 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em engenharia se mostra imprescindível para 

assegurar a execução técnica da obra, com observância às normas legais, de segurança e de qualidade 

exigidas para empreendimentos dessa natureza, contribuindo significativamente para a valorização do 

espaço urbano, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população de Bom Jesus da Serra/BA. 

 

DOS REQUISITOS MÍNIMOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

O presente Termo de Referência complementa o ETP que segue em anexo, atendendo aos os requisitos 

mínimos previstos no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, em consonância com as diretrizes do planejamento 

de infraestrutura urbana do Município e das exigências do Programa Novo PAC. 

 

3. ESTIMATIVA DOS VALORES DAS QUANTIDADES A

 SEREM CONTRATADAS 

A presente contratação refere-se à construção integral, em regime de empreitada por preço global, de 25 

(vinte e cinco) unidades habitacionais do Programa Novo PAC – FNHIS Sub-50 (Portaria 1310/2024) no 
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município de Bom Jesus da Serra - BA, abrangendo a execução de estrutura, alvenaria, revestimentos, 

instalações hidrossanitários e elétricas, acabamentos e todos os serviços necessários à entrega das 

unidades em padrão de qualidade, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo e Planilha 

Orçamentária Analítica anexos. 

As unidades habitacionais serão entregues de acordo com as especificações técnicas do Programa Novo 

PAC – FNHIS Sub-50, contemplando todas as dependências necessárias ao uso residencial, com 

infraestrutura completa para funcionamento das moradias, movimentação de terra, muro de contenção e 

calçadas com acessibilidade. 

Os quantitativos foram estimados com base nos parâmetros do SINAPI, em conformidade com o art. 23, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021, e validados pela equipe interdisciplinar do município de Bom Jesus da Serra. 

O valor global estimado da obra é de R$ 3.168.750,00 (três milhões, cento e sessenta e oito mil, 

setecentos e cinquenta reais), contemplando todos os custos diretos e indiretos necessários para a 

execução integral do objeto, em conformidade com a legislação aplicável. 

O valor da contratação foi orçado com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil -- SINAPI, referência setembro/2024 (desonerado), mantido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A estimativa de custos está adequadamente fundamentada em análise técnica realizada pela Secretaria de 

Obras do município, com suporte da equipe de engenharia, e encontra respaldo em dotação orçamentária 

oriunda de convênio com o Governo Federal, estando em conformidade com as disposições da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

A Empresa será selecionada por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica, com inversão de fases, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, com divulgação obrigatória no Portal Nacional de Contratações Públicas -- PNCP, 

garantindo ampla publicidade, isonomia e competitividade. 

Será adotado o critério de julgamento de menor preço global, com modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO” em conformidade com o art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e IN – Seges/ME 73/2022, 

art. 22, inciso II, e art. 24, sendo considerada como referência de aceitabilidade a estimativa de custos 

elaborada com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -- SINAPI, 

referência 09/2024 (desonerado), mantido pela Caixa Econômica Federal. 

Com fundamento no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a presente licitação adotará a inversão de fases, 

de modo que a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento. 

A medida visa promover maior eficiência e celeridade ao processo licitatório, permitindo que somente 

empresas regularmente habilitadas e com capacidade técnica, jurídica e econômico-financeira 

comprovadas participem efetivamente da disputa de lances. Essa inversão procedimental contribui para a 

racionalização do tempo de análise processual, evita distorções competitivas decorrentes de propostas de 

licitantes sem condições mínimas de contratar com a Administração Pública, e assegura maior segurança 

jurídica na seleção da proposta mais vantajosa. 

 

5.2. Regime de execução 
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A presente contratação será licitada adotando-se o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, conforme art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Nesse regime, a empresa contratada se 

comprometerá a realizar a execução dos serviços necessários à construção das 25 unidades habitacionais, 

no município de Bom Jesus da Serra - BA, por um preço fixo previamente estipulado no contrato, 

englobando todos os serviços necessários à entrega final do objeto em condições plenas de 

funcionamento. 

Dessa forma, quaisquer custos adicionais, inclusive decorrentes de eventuais omissões, falhas de projeto, 

imprecisões nos quantitativos ou necessidade de ajustes operacionais, ficarão integralmente a cargo da 

contratada, não cabendo revisão do valor contratado, salvo as hipóteses legais expressamente previstas no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

A execução se dará em empreitada total, com a celebração do contrato de construção com uma única 

empresa ou consórcio, que assumirá a responsabilidade integral pela obra, incluindo o fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos, insumos, mão de obra especializada e não especializada, 

gerenciamento técnico e demais encargos necessários para o perfeito cumprimento do objeto. 

 

5.3. Construção convencional 

 

Para a execução das estruturas e instalações das 25 unidades habitacionais, optou-se pelo sistema 

construtivo convencional em concreto armado, método amplamente consolidado e reconhecido pela sua 

confiabilidade, resistência estrutural, durabilidade comprovada e aplicação extensiva na construção de 

habitações de interesse social. O método baseia-se na execução de estrutura em concreto armado, 

fechamentos em alvenaria e revestimentos em paralelo, permitindo coordenação eficiente das etapas 

construtivas. 

Essa escolha se justifica pela viabilidade técnica e econômica do sistema, plenamente adequado aos 

requisitos funcionais do projeto, viabilizando cronograma célere e execução eficiente, gerando benefícios 

imediatos aos futuros usuários através da disponibilização das moradias em tempo hábil. 

O emprego de concreto armado e métodos construtivos convencionais reduz significativamente riscos 

técnicos e oferece maior previsibilidade de prazos e custos, conferindo durabilidade às estruturas e 

minimizando demandas de manutenção corretiva, garantindo longevidade da construção. A solução 

também facilita futuras ampliações ou adequações construtivas sem interferências significativas, 

reforçando seu caráter sustentável e adaptável às necessidades dos moradores. 

A adoção deste sistema construtivo considerou critérios de economicidade, eficiência operacional, 

facilidade de manutenção preventiva e conformidade com as normas técnicas vigentes, incluindo as 

diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), normas de segurança do trabalho e 

acessibilidade universal, garantindo qualidade, segurança estrutural e funcionalidade das edificações, em 

consonância com as diretrizes da boa prática construtiva e com as especificações técnicas do Programa 

Novo PAC. 

 

5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 

 

O objeto da presente contratação é a Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais do 

Programa Novo PAC – FNHIS Sub-50 no município de Bom Jesus da Serra - BA, contemplando 

execução de estrutura em concreto armado, alvenaria, revestimentos, cobertura, instalações 

hidrossanitários e elétricas, acabamentos, e todos os serviços necessários à conclusão das moradias em 

padrão de qualidade, além de obras de infraestrutura complementar envolvendo movimentação de terra, 
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muro de contenção e calçadas com acessibilidade, utilizando a metodologia de construção convencional 

descrita no Projeto Básico e no Memorial Descritivo. 

O projeto tem natureza de obra de engenharia e se enquadra como obra comum de engenharia, nos termos 

da alínea "a" do inciso XXI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, por apresentar características padronizadas, 

métodos amplamente consagrados no mercado e baixa heterogeneidade técnica. A construção de unidades 

habitacionais unifamiliares segue projetos-tipo consolidados e metodologias de execução amplamente 

testadas no Programa Novo PAC. 

Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução das 25 unidades habitacionais, 

verifica-se que os serviços a serem realizados possuem nível reduzido de complexidade técnica, não 

demandando soluções inovadoras ou de alta especialização, sendo comumente executados pelas 

Administrações Públicas em programas habitacionais que demandam maior celeridade na entrega. Os 

métodos construtivos convencionais, equipamentos e materiais empregados são amplamente utilizados no 

setor da construção civil habitacional e estão facilmente disponíveis no mercado local e nacional, o que 

garante agilidade na execução, facilidade de manutenção e viabilidade econômica do empreendimento. 

Os critérios de desempenho, qualidade e segurança são avaliados com base em especificações técnicas 

padronizadas pelo Programa Novo PAC, atendendo às normas da ABNT, às diretrizes de segurança do 

trabalho, às normas de acessibilidade universal e aos parâmetros do SINAPI. Além disso, há ampla 

variedade de empresas qualificadas e capacitadas para participar do processo licitatório, o que assegura a 

competitividade e observa o princípio da isonomia previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, a obra não se enquadra como obra especial ou de grande vulto, podendo ser licitada em 

empreitada por preço global, conforme previsto neste Termo de Referência.. 

 

5.5. Critérios de aceitabilidade de preços 

 

O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação, calculado com base 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -- SINAPI, referência 

setembro/2024 (desonerado), mantido pela Caixa Econômica Federal, em conformidade com o disposto 

no art. 23, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

O licitante que obtiver a melhor colocação na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha contendo o preço global ofertado, com os quantitativos e os preços unitários 

considerados relevantes, conforme modelo elaborado pela Administração, para efeito de avaliação da 

exequibilidade, nos termos do art. 59, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 75% do valor estimado 

pela Administração, exceto se o licitante comprovar a viabilidade da execução mediante documentação 

idônea, conforme art. 59, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.6. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação no certame que visa à execução da Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades 

Habitacionais do Programa Novo PAC – FNHIS Sub-50 no município de Bom Jesus da Serra - BA, o 

licitante deverá comprovar o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 62 a 67 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante apresentação de documentos válidos, salvo aqueles que, por sua natureza, não contenham prazo 

de vencimento. 

Serão admitidos documentos originais, cópias autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da 

unidade responsável pela licitação, bem como documentos extraídos de publicações oficiais. Protocolos 

de solicitação ou de entrega não serão aceitos em substituição aos documentos requeridos. 
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A validade das certidões relacionadas à qualificação econômico-financeira e à regularidade fiscal 

corresponderá ao prazo estipulado nos próprios documentos. Caso não conste prazo específico, será 

admitida a validade de até 90 (noventa) dias, contados da data de emissão, salvo disposição legal em 

contrário. 

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar integralmente a documentação de regularidade fiscal exigida, mesmo que 

contenha alguma restrição. Caso haja pendências, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período a critério da Administração, para a devida regularização, nos termos do art. 

43 da referida Lei Complementar. 

A Administração apenas declarará o vencedor do certame após a análise das propostas e da eventual 

regularização fiscal do licitante mais bem classificado. O descumprimento do prazo de regularização 

acarretará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.6.1. Habilitação Jurídica 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

5.6.2. Habilitação Fiscal-Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, 

da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
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Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria 

acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 

comissão de contratação.  

 

5.6.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Do Balanço Patrimonial: 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. 

Conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário 

registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação 

financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou 

cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração 

de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial.  

I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
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Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade: 

 

c) A comprovação da boa situação econômico-financeira das licitantes será demonstrada com base 

nos seguintes parâmetros, sendo inabilitadas as que apresentarem resultado menor ou igual 1,45 

(um vírgula quarenta e cinco), em qualquer dos índices abaixo (Obs.: A licitante deverá 

apresentar documento constando os cálculos dos índices contábeis relacionados abaixo, devendo 

este documento ser assinado pelo sócio e profissional contábil responsável da empresa): 

 

I -  Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 

 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 
 

II -   Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 

 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

 

III -  Índice de Endividamento Geral (IEG), menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta) onde: 

 

 

 

d) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões 

deverão cobrir um período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos 

da data da apresentação da proposta. 

e) A licitante considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno porte (EPP), conforme 

incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 

pretender se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na referida 

Lei, deverá apresentar dentro do Envelope nº. 01, uma Declaração de Enquadramento como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno porte (EPP), conforme modelo constante do 

Anexo VI - Modelo, deste Edital.  

f) As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas 

neste regime. 

g) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no presente certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será assegurado à licitante 

considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação. 

i) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

IEG 

= 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
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do contrato, ou revogar a licitação. 

j) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

k) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar em 

nome da licitante e, preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for a 

matriz e da filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

l) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

m) A Comissão de Contratação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da 

autenticada por cartório, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a 

licitante se recusar a exibi-los sob pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os 

documentos solicitados no prazo de até 03 (três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 
 

 

5.6.4 Da Qualificação Técnica 

 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO CREA - Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da empresa e de seu(s) 

Responsável (s) Técnico(s); 
 

b) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante 

a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove (m) a execução de serviços compatíveis em características e 

quantidades do objeto licitado.  Em relação às parcelas de maior relevância, conforme 

discriminação abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 1.023,73 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_07/2016 ESPESSURA 7CM 

M³ 29 

 

c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissionais de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL) devidamente reconhecidos 

pelas entidades competentes, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos; apresentando atestado(s) em nome do mesmo, comprovando 

execução da obra de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da 

presente licitação com respectivo CAT - Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) juntamente com uma 

DECLARAÇÃO da ANUÊNCIA deste Edital dos profissionais detentores dos atestados e 

dos profissionais do quadro técnico da empresa.  

b.1) As Declarações de Anuência do Edital, devem vir com assinatura com reconhecimento de 

firma em cartório ou com assinatura digital que possibilite a verificação da autenticidade da 

assinatura; 
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b.2) Serão desclassificadas e declaradas inabilitadas as licitantes que apresentarem os mesmos 

profissionais como responsáveis técnicos ou que mantenha algum tipo de vínculo descrito na 

alínea “b” do item 17.16.4 deste Edital em mais de uma licitante deste certame. 

b.3) Os atestados devem demonstrar a experiência em: 

I) Execução de Obras de Engenharia Civil, de natureza e complexidade compatíveis com o 

objeto deste Edital. 

II) Em relação às parcelas de maior relevância. Serão considerados itens de maior 

relevância os serviços relacionados na tabela abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 1.023,73 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_07/2016 ESPESSURA 7CM 

M³ 29 

 

d) A PROVA DE VÍNCULO dos responsáveis técnicos mencionados na alínea anterior com a 

empresa licitante deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 

I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 

Trabalho; ou 

II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 

III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; 

IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA-BA, onde conste o nome do 

respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é 

Responsável Técnico da licitante; ou 

V -  Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 

e) DECLARAÇÃO que vai manter profissional qualificado como Encarregado ou Mestre de Obras 

durante toda a execução da obra, devendo indicar o profissional e apresentar sua documentação 

comprovando o vínculo do profissional com a contratada ao fiscal do contrato no ato de início das 

obras; 

I) A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, se reserva o direito de consultar o 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 

do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com a licitante. 

II) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

pela Administração; 

III) Caso o detentor dos atestados apresentados para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, não esteja relacionado na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da 

licitante, a mesma deverá apresentar a Certidão de Registro no CREA do referido 

profissional. 
 

A exigência de atestados limita-se às parcelas mais significativas do objeto, em conformidade com o §1º 

e §3º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, de modo a não restringir indevidamente a competitividade, sendo 

admitido o somatório de atestados para comprovação dos quantitativos mínimos. 

 

5.6.4.3 Declarações Obrigatórias 

 

a) Serão exigidas ainda as seguintes declarações obrigatórias: 
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b) Declaração de que não incorre em quaisquer dos impedimentos para execução do contrato de que trata 

o art. 14 da Lei nº 14.133/2021 

c) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

combinado com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ressalvando-se a contratação de 

menor aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos da legislação vigente 

d) Declaração de que não possui empregados em condições de trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou 

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Nos termos do art. 40, §3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto licitado somente poderá ser 

afastado quando restar comprovado que sua adoção comprometeria a economia de escala, a padronização 

técnica ou implicaria risco à execução eficiente e segura da contratação. 

No caso da presente contratação, que tem por objeto a Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades 

Habitacionais do Programa Novo PAC – FNHIS Sub-50 no município de Bom Jesus da Serra/BA, a 

análise técnica conduzida pela equipe da Secretaria de Obras responsável pelo projeto concluiu pela 

inviabilidade do parcelamento, por razões de natureza operacional, técnica, cronológica e estratégica. 

A execução unificada por uma única contratada permite: 

• Maior controle da qualidade construtiva 

• Evita sobreposição de equipes e equipamentos em canteiro 

• Assegura a compatibilidade entre as soluções técnicas adotadas nas unidades 

• Garante padrão homogêneo das moradias 

• Proporciona ganhos significativos de escala, tanto na aquisição centralizada de materiais quanto na 

otimização da mobilização de mão de obra especializada e equipamentos 

• Reduz custos unitários e prazos de execução 

• Possibilita entrega simultânea de todas as unidades 

• Atende aos objetivos de celeridade do Programa Novo PAC 

• Beneficia o conjunto da população beneficiária 

Dessa forma, opta-se justificadamente pela não adoção do parcelamento, conforme admite o art. 40, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021, assegurando a economicidade, a padronização técnica, a segurança da execução e 

a eficiência da obra pública. 

 

7. ADEQUAÇÃO ENTRE A SOLUÇÃO ESCOLHIDA E O POTENCIAL EM ATENDER À 

NECESSIDADE 

 

A contratação de empresa especializada e capacitada no ramo da construção civil habitacional é a solução 

mais apropriada para assegurar a execução de 25 unidades habitacionais com eficiência operacional, 

segurança estrutural e qualidade construtiva, considerando que os serviços demandam conhecimento 

técnico aprofundado e experiência comprovada no setor. 

As soluções técnicas adotadas, baseadas em estrutura em concreto armado, vedações em alvenaria 

cerâmica, revestimentos, instalações prediais e acabamentos em padrão habitacional, encontram-se 

adequadamente fundamentadas no Projeto Básico, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, 

elaborados em conformidade com as normas técnicas da ABNT e com orçamento estimado a partir dos 
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parâmetros do SINAPI -- referência setembro/2024 (desonerado), garantindo parametrização técnica e 

preços atualizados. 

A modalidade Concorrência Eletrônica foi selecionada por se mostrar a mais adequada à natureza e vulto 

desta contratação, promovendo ampla concorrência entre fornecedores qualificados, maior transparência 

no processo e conformidade com o art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

O regime de execução por empreitada por preço global foi estabelecido com fundamento no art. 46, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de obra com escopo bem definido e previsível, permitindo 

que a contratada assuma a responsabilidade integral pela execução do objeto pelo valor pactuado, 

enquanto a Administração mantém sua função de fiscalização técnica, acompanhamento cronológico e 

controle de conformidade. 

Portanto, as soluções técnicas escolhidas, a metodologia de seleção do fornecedor e o regime contratual 

adotado estão estrategicamente alinhados aos objetivos públicos identificados, garantindo racionalidade 

na gestão de recursos, efetividade na entrega das moradias e cumprimento dos padrões de qualidade 

estabelecidos pelo Programa Novo PAC para habitações de interesse social no município de Bom Jesus 

da Serra/BA. 

 

8. VISITA TÉCNICA – CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

Nos termos do art. 63, §§2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, o licitante poderá realizar visita técnica 

facultativa ao local de execução da Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais do Programa 

Novo PAC – FNHIS Sub-50 no município de Bom Jesus da Serra - BA, para se inteirar de todas as 

condições que possam influir na formulação da proposta e na execução dos serviços, incluindo 

características do terreno, infraestrutura disponível, acessos e demais particularidades do 

empreendimento. 

A visita poderá ser agendada junto à Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data de abertura das propostas. 

As visitas deverão ocorrer em dias úteis, no horário comercial, mediante agendamento prévio conforme 

orientações fornecidas no edital da licitação. 

Não será permitido que um mesmo preposto represente duas ou mais empresas distintas na visita técnica. 

O licitante, por intermédio de representante legal devidamente qualificado, deverá apresentar declaração 

de que realizou a vistoria no local do empreendimento e que é detentor de todas as informações 

necessárias à execução das 25 unidades habitacionais e demais serviços correlatos, conforme modelo 

constante no Anexo I deste Termo de Referência. 

Alternativamente, nos termos do art. 63, §3º da Lei nº 14.133/2021, o licitante poderá apresentar 

declaração de renúncia à visita técnica, assumindo ciência plena das condições locais de execução do 

empreendimento habitacional, conforme modelo constante no Anexo II. 

As declarações supracitadas isentam a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra de qualquer 

responsabilidade decorrente do desconhecimento, por parte do licitante, das condições do local e seus 

aspectos físicos, técnicos e operacionais. Em nenhuma hipótese será admitida alegação posterior de 

insuficiência de dados ou informações sobre o local, suas características topográficas, geotécnicas, 

condições de acesso, infraestrutura disponível e demais condicionantes técnicas, operacionais ou 

logísticas. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Regime de contratação 
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A presente contratação adotará o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 

46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Tal regime é considerado o mais adequado para obras cujo Projeto 

Básico se encontra integralmente definido, assegurando maior controle técnico, previsibilidade de custos 

e gestão eficiente de recursos por parte da Administração Pública. 

O objeto em questão refere-se à Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais do Programa 

Novo PAC – FNHIS Sub-50 no município de Bom Jesus da Serra - BA, em estrutura de concreto armado 

e alvenaria cerâmica com acabamentos em padrão habitacional. 

O Projeto Básico contempla os seguintes elementos essenciais: 

Descrição da obra: localização, natureza dos serviços e justificativa técnica da intervenção 

Soluções técnicas adotadas: critérios de engenharia, métodos executivos e materiais especificados 

Requisitos de desempenho: qualidade, durabilidade e segurança, conforme normas técnicas da ABNT 

Estimativa de custos: valores apurados com base na tabela SINAPI -- referência setembro/2024 

(desonerado) 

Metodologia de execução: etapas previstas, cronograma físico-financeiro e planejamento operacional para 

a obra 

Critérios de medição e pagamento: parâmetros objetivos para aferição da execução e liberação de 

pagamentos 

Com a inclusão desses elementos no Projeto Básico, assegura-se a exequibilidade técnica e orçamentária 

da contratação, a segurança jurídica do certame licitatório e a viabilidade para apresentação de propostas 

claras, fundamentadas e comparáveis, viabilizando a execução eficiente do empreendimento habitacional 

e a seleção da proposta mais vantajosa para o interesse público e benefício da população beneficiária. 

 

9.2. Vigência do contrato, prazo de realização dos serviços e forma de entrega 

A contratada deverá assinar a Ordem de Início dos Serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento do instrumento de convocação. 

Após o recebimento da Ordem de Início e/ou da nota de empenho ou instrumento equivalente, a 

contratada deverá iniciar a execução da obra em até 15 (quinze) dias corridos, apresentando, nesse 

período, os documentos que comprovem a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), 

mantido pela Receita Federal do Brasil, conforme regulamentação vigente. 

A inscrição no CNO deverá ser realizada no ambiente do e-CAC, em até 30 (trinta) dias contados do 

início das atividades de construção, sendo também de responsabilidade da contratada a comunicação de 

eventuais alterações cadastrais no mesmo prazo. No caso de consórcio, tal obrigação será atribuída à 

empresa líder. 

A vigência contratual será de 12 (doze) meses, compreendendo: 

08 (oito) meses destinados à execução física da obra, conforme cronograma 

04 (quatro) meses destinados à conclusão de trâmites administrativos, ajustes documentais e emissão do 

termo de recebimento definitivo da obra 

O prazo de execução dos serviços será contado a partir da data de início efetivo da obra, conforme constar 

na Ordem de Início. 

O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

devidamente justificado nos autos e autorizado pela Administração. 

A entrega dos serviços deverá observar os prazos e etapas estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro, sendo os locais de intervenção e todas as especificações técnicas e memoriais descritivos 

partes integrantes deste Termo de Referência, conforme projetos técnicos anexos. 

 



  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 75 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada, responsável pela execução da Obra, deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações: 

 

10.1.  Cumprimento das exigências legais e contratuais 

 

10.1.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital, deste Termo de Referência, seus anexos e do 

contrato. 

10.1.2. Observar integralmente as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais aplicáveis ao objeto, incluindo a Lei nº 14.133/2021, bem como as normas técnicas da ABNT, 

do DNIT e demais regulamentos pertinentes a obras de engenharia, de segurança do trabalho e de 

proteção ambiental, aplicáveis inclusive às eventuais subcontratadas. 

10.1.3. Não promover qualquer alteração no projeto, nos serviços, nos equipamentos ou no quadro 

técnico sem autorização expressa da Administração. 

10.1.4. Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratual para obras de construção, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2.  Execução técnica e gerenciamento da obra 

 

10.2.1. Executar a obra de acordo com os projetos, especificações, cronograma físico-financeiro e demais 

elementos técnicos anexos. 

10.2.2. Fornecer e manter no canteiro todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à 

execução, garantindo qualidade e cumprimento dos prazos. 

10.2.3. Manter, durante toda a execução, profissional de nível superior em Engenharia Civil, com 

experiência comprovada em obras habitacionais, e com Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrada no 

CREA/BA. 

10.2.4. Submeter à aprovação da Administração qualquer proposta de substituição de profissional 

técnico, devendo comprovar experiência equivalente ou superior. 

10.2.5. Emitir relatórios semanais das atividades desenvolvidas, preferencialmente em meio eletrônico, 

mantendo comunicação constante com a fiscalização. 

10.2.6. Seguir rigorosamente o cronograma aprovado, adotando turnos adicionais (noturnos, finais de 

semana e feriados), quando necessário, para manter ou recuperar o prazo de execução. 

10.2.7. Apresentar previamente Plano de Mobilização de Meios (pessoal, veículos e equipamentos), com 

antecedência mínima de 2 (dois) dias ao início dos serviços. 

 

10.3.  Fiscalização, segurança e meio ambiente 

 

10.3.1. Manter Livro Diário de Obra para registro de ocorrências, reivindicações da fiscalização e 

soluções adotadas, entregando cópias mensalmente e disponibilizando versão eletrônica sempre que 

solicitado. 

10.3.2. Garantir a segurança do canteiro, mantendo equipe uniformizada, identificada e com uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, sob responsabilidade de profissional de 

segurança do trabalho. 

10.3.3. Sinalizar adequadamente a obra, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e 

as normas complementares sobre sinalização temporária em vias urbanas, respondendo por omissão, 

negligência ou dolo em caso de acidentes. 
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10.3.4. Respeitar integralmente as normas ambientais aplicáveis, realizando a destinação adequada dos 

resíduos sólidos em conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002, adotando medidas de 

mitigação contra poluição sonora, emissão de poeira. 

10.3.5. Apresentar comprovantes de descarte de entulho em locais devidamente licenciados, sempre que 

solicitado pela fiscalização. 

10.3.6. Entregar as áreas afetadas totalmente limpas e recuperadas, incluindo recomposição de calçadas, 

gramados, pavimentos e demais elementos danificados, restituindo condições iguais ou superiores às 

originais. 

 

10.4.  Responsabilidades trabalhistas e previdenciárias 

 

10.4.1. Cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e de segurança do 

trabalho, assumindo plena responsabilidade por eventuais acidentes ou danos decorrentes, inclusive 

quanto a indenizações civis, trabalhistas e previdenciárias que venham a ser devidas. 

10.4.2. Pagar salários e encargos em dia, apresentando declaração mensal de regularidade trabalhista e 

previdenciária, em meio físico ou eletrônico, conforme previsto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.3. Respeitar convenções e acordos coletivos da categoria, sem ônus adicional para a Administração. 

10.4.4. Manter, durante toda a execução da obra, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, em conformidade com o art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.5. A inadimplência da Contratada quanto a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

comerciais decorrentes do contrato não transfere responsabilidade à Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Serra, nos termos da legislação vigente. 

 

10.5.  Subcontratação 

 

10.5.1. A subcontratação de parte dos serviços observará, integralmente, as condições e limitações 

previstas no Termo de Referência e no art. 122, §1º, da Lei nº 14.133/2021, somente podendo ocorrer 

mediante autorização expressa da Administração. 

10.5.2. A Contratada permanecerá integralmente responsável pela supervisão, pela qualidade, pela 

segurança, pelo cumprimento dos prazos e pela observância das normas aplicáveis a todos os serviços 

eventualmente subcontratados, respondendo solidariamente por quaisquer falhas, omissões ou danos 

decorrentes. 

 

10.6.  Comunicação, controle e publicidade 

 

10.6.1. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, o início e a 

conclusão de cada etapa da obra, bem como eventuais alterações relevantes no cronograma ou situações 

que impliquem necessidade de interdição de vias ou impactos à mobilidade urbana. 

10.6.2. Submeter previamente à aprovação da fiscalização amostras dos materiais a serem empregados, 

acompanhadas das respectivas fichas técnicas e certificados de conformidade, quando aplicável. 

10.6.3. Instalar e manter no canteiro escritório de apoio à fiscalização, disponibilizando espaço, meios e 

pessoal para reuniões, arquivamento de documentos e acompanhamento das medições. 

10.6.4. Não veicular qualquer tipo de publicidade sobre a obra sem autorização prévia e expressa da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia. 

10.6.5. Produzir e instalar placa de obra conforme orientações da Prefeitura. 
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10.7.  Responsabilidades por danos e riscos 

 

10.7.1. Responder civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou morais causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes da execução contratual. 

10.7.2. Responsabilizar-se integralmente por ações, demandas, custos e despesas oriundos de danos 

causados por seus empregados, prepostos ou subcontratados, incluindo eventuais interferências e danos a 

redes de infraestrutura pública existentes. 

10.7.3. Garantir a resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas executadas, 

respondendo pela sua solidez e segurança durante o período de execução da obra e pelo prazo de garantia 

contratual. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações: 

 

11.1.  Atos administrativos e financeiros 

 

11.1.1. Elaborar o contrato administrativo e convocar o adjudicatário para assinatura dentro do prazo 

legal, em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.2. Providenciar o empenho do contrato, garantindo a disponibilidade orçamentária necessária. 

11.1.3. Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação e com os prazos 

estipulados. 

11.1.4. Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais apresentadas pela contratada, observada a 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

11.1.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, de acordo com os serviços efetivamente 

prestados e devidamente atestados pela fiscalização. 

 

11.2.  Comunicação e apoio técnico 

 

11.2.1. Comunicar formalmente à contratada, por escrito e preferencialmente em meio eletrônico oficial, 

toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto. 

11.2.2. Proporcionar as condições e facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e prazos estabelecidos. 

11.2.3. Prestar, em tempo hábil, as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

 

11.3.  Fiscalização e controle 

 

11.3.1. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas. 

11.3.2. Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente e/ou por 

prepostos designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3.3. Para fins de fiscalização, a Administração poderá determinar a imediata retirada do local e a 

substituição de empregado da contratada que embaraçar ou dificultar a fiscalização. 

 

12. GARANTIA CONTRATUAL 
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A garantia contratual deverá observar as disposições dos arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021 e as 

condições a seguir: 

 

12.1. Apresentação da garantia 

 

12.1.1. A partir da data de assinatura do contrato, a Contratada terá um prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Prefeitura, para apresentação da garantia correspondente 

a 1% (um por cento) do valor inicial do contrato, percentual fixado em razão de tratar-se de obra 

classificada como obra comum de engenharia, nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. A garantia poderá ser apresentada em uma das seguintes modalidades, conforme art. 96 da Lei nº 

14.133/2021: 

12.1.3. a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, estes devidamente avaliados pelos seus 

valores econômicos 

12.1.4. b) Seguro-garantia, devendo, em caso de execução contratual, conter cláusula de retomada (step-

in) prevista no art. 102, §1º da Lei nº 14.133/2021 

12.1.5. c) Fiança bancária, emitida por instituição autorizada a funcionar no País 

12.1.6. A garantia deverá ter vigência compatível com o prazo do contrato e eventuais prorrogações, 

devendo ser renovada sempre que houver extensão de prazo contratual. 

 

12.2.  Finalidade da garantia 

 

A garantia prestada, independentemente da modalidade escolhida, tem por finalidade assegurar o fiel 

cumprimento das obrigações contratuais, abrangendo: 

O pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato 

O ressarcimento de prejuízos causados à Administração ou a terceiros 

O pagamento de multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

A cobertura de obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não adimplidas. 

 

12.3.  Manutenção e prorrogação da garantia 

 

12.3.1. No caso de apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá providenciar 

sua prorrogação ou substituição antes do vencimento, independentemente de notificação da 

Administração. 

 

12.4.  Extinção da garantia 

 

12.4.1. A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro, acompanhada de declaração formal da 

Administração, mediante termo circunstanciado de recebimento definitivo da obra, atestando que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as cláusulas do contrato. 

 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato observará as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

13.1.  Designação da fiscalização 
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13.1.1. Será designado, mediante divulgação, equipe técnica para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, registrando todas as ocorrências e determinando as providências necessárias para regularização 

de eventuais falhas ou defeitos, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.2. O documento de designação definirá expressamente as competências, atribuições e 

responsabilidades de cada membro da fiscalização. 

13.1.3. A atuação da fiscalização não afastará ou reduzirá a responsabilidade integral da contratada pela 

execução correta e completa do objeto. 

13.2.  Responsabilidades dos fiscais 

 

13.2.1. A execução do contrato contará com a designação de: 

13.2.2. Fiscal técnico: responsável pelo acompanhamento material da execução da obra, incluindo 

vistorias em campo, medições, verificação da conformidade dos serviços com o projeto e especificações 

técnicas 

13.2.3. Fiscal administrativo: responsável pelo acompanhamento dos aspectos formais do contrato, 

incluindo verificação de regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e trabalhista. 

 

13.3.  Registro de ocorrências 

 

13.3.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, nome dos funcionários envolvidos, descrição da falha ou 

defeito constatado e determinação das providências necessárias. 

 

14. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base no cronograma físico-financeiro 

estabelecido. 

14.2. Para fins de medição, serão considerados apenas os serviços efetivamente executados, conferidos e 

atestados pela fiscalização. 

14.3. A medição deverá ser protocolada na Prefeitura até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 

execução dos serviços. 

14.4. A Prefeitura terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da medição, realizando a 

liquidação da despesa nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. O pagamento será efetuado em até 

30 (trinta) dias corridos após a aprovação da medição. 

14.5. A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as correções necessárias, 

acompanhada de justificativa formal da fiscalização. 

14.6. Após a aprovação da medição, a CONTRATADA deverá emitir a fatura correspondente aos 

serviços medidos, acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos pela fiscalização. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal, emitida em conformidade com a Ordem de Serviço. 

15.2. Antes de cada pagamento será aferida a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

contratada. 

15.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
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do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, em conformidade com o art. 

141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

16. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

 

16.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, contado 

da data-base do orçamento estimado (setembro/2024 -- SINAPI desonerado). 

16.2. Após o intervalo mínimo de 1 (um) ano, os preços serão reajustados mediante aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção -- INCC. 

16.3. Caso haja atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Administração pagará à contratada com 

base na última variação conhecida, liquidando a diferença tão logo o índice definitivo seja divulgado. 

 

17. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

a) É permitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, desde que previamente autorizada pela Administração. 

b) A subcontratação dependerá de autorização formal e prévia da Prefeitura, após análise da 

documentação apresentada. 

c) Em qualquer hipótese, permanece a responsabilidade integral e solidária da CONTRATADA pela 

perfeita execução contratual. 

d) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

18. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

18.1. O recebimento provisório ocorrerá mediante conferência e aprovação da última medição da obra 

contratada, com a lavratura de Termo Provisório de Entrega da Obra. 

18.2. O recebimento definitivo será efetuado por comissão designada pela Prefeitura, responsável por 

verificar a qualidade e a conformidade técnica dos serviços executados, após 90 (noventa) dias contados 

da emissão do termo provisório. 

18.3. Quaisquer irregularidades ou apontamentos da fiscalização deverão ser sanados pela 

CONTRATADA no prazo definido pela Administração, observando-se o limite de até 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período. 

18.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto à solidez e 

segurança da obra, nem quanto a vícios ocultos que venham a ser constatados posteriormente. 

 

19. SANÇÕES 

 

19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 

penalidades: 

19.2. I. Advertência por escrito 

19.3. II. Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitada a 30 dias 

19.4. III. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

19.5. IV. Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo de até 02 anos 

19.6. V. Declaração de inidoneidade 

19.7. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

19.8. I. Advertência por escrito 
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19.9. II. Multa compensatória de até 2% sobre o valor da parcela inadimplida 

19.10. III. Suspensão temporária de participação em licitação 

19.11. IV. Declaração de inidoneidade 

19.12. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade também poderão ser aplicadas às 

empresas ou profissionais que pratiquem atos ilícitos. 

19.13. Nenhuma penalidade será aplicada sem a prévia instauração de processo administrativo 

sancionador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES 

 

O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificações da 

contratação. 

Fica designada equipe da Prefeitura para sanar dúvidas de aspecto técnico durante o processo licitatório. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I -- Declaração de Vistoria do Local da Obra 

ANEXO II -- Declaração de Responsabilidade e de Renúncia à Vistoria Técnica 

ANEXO III -- Declaração Formal de Disponibilidade de Pessoal Técnico 

ANEXO IV -- Estudo Técnico Preliminar (DFD-ETP) 

ANEXO V -- Projeto Básico e Memoriais Descritivos 

ANEXO VI -- Análise de Riscos 

ANEXO VII -- Planilha Orçamentária Detalhada (base SINAPI ref. 09/2024) 

 

 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

"Atestamos, para o fim de participar no presente certame, que a empresa 

______________________________ visitou e tomou conhecimento das condições do local onde serão 

executadas as obras, tomando ciência de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 

execução das obras objeto da licitação 

- Edital de Concorrência nº 001/2026. 

 

 

________________________________________ 

Nome do Funcionário/representante da licitante que efetuou a visita: 

RG nº 

 

 

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE RENÚNCIA A VISTORIA TÉCNICA 

 

“( ) Declaramos que a empresa NÃO efetuou a visita 

técnica no local onde serão executadas as obras, mas assume incondicionalmente a responsabilidade de 

executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação.” 

 

 

________________________________________ 

Nome do Funcionário/representante da licitante que efetuou a visita: 

RG nº 
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

 

Eu, [Nome Completo], [Cargo], da empresa [Nome da Empresa], com CNPJ [Número do CNPJ da 

Empresa], situada à [Endereço Completo da Empresa], declaro para os devidos fins que a nossa empresa 

dispõe de pessoal técnico qualificado e disponível para atender às necessidades relacionadas ao [especificar o 

tipo de serviço técnico]. 

 

O pessoal técnico disponível possui as habilidades e competências necessárias para realizar as atividades 

pertinentes de forma eficiente e eficaz, conforme exigido pelas normas e regulamentos aplicáveis. 

 

Esta declaração é fornecida com base em informações precisas e verdadeiras, e comprometemo-nos a 

fornecer todo o suporte necessário para garantir a execução adequada dos serviços técnicos mencionados. 

 

 

________________________________________ 

Nome do Funcionário/representante da licitante que efetuou a visita: 

RG nº 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento 

ao que consta do edital do modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a prestar serviços de 

qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Concorrência Eletrônica nº 

001/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Concorrência Eletrônica nº 001/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Concorrência Eletrônica nº 001/2026 quanto a participar ou não 

da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Concorrência Eletrônica nº 001/2026 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Concorrência Eletrônica nº 001/2026 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Concorrência Eletrônica nº 001/2026 não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XIV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADOS 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XV- PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia especializada para 

Construção de 25 unidades habitacionais na sede do Município de 

Bom Jesus da Serra - BA. através da proposta n° 032870/2024 

 

1) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

Natureza do Objeto: O objeto se configura como sendo de natureza temporária, atrelado ao 

período de execução da obra.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

01 Construção de unidades 

habitacionais. 

Novo PAC – FNHIS Sub-50 

PORTARIA 1310/2024 

 

 

und 

 

 

25 

 

 

R$ 

3.168.750,00 

 

Prazo do Contrato: O contrato terá prazo de vigência de 12 meses, compreendendo a etapa de 

planejamento e execução da obra. 

 

Possibilidade de Prorrogação: Eventuais prorrogações seguirão as disposições da Lei nº 

14.133/2021, respeitando as condições e justificativas de interesse público e os limites previstos para 

a modalidade contratual. 

 

2) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas: 

 

13.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto 

Básico. 

 

3) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar e apêndice deste Projeto Básico. 

 

4) Requisitos da contratação: 

 

Além dos requisitos que encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico, faz-se necessário o atendimento dos seguintes 

requisitos técnicos: 
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 Qualificação Técnica: 

 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso. 

 Indicação de profissional técnico devidamente habilitado, responsável pela execução da obra, 

com vínculo com a empresa e registro regular no respectivo conselho profissional. 

 Certificado de Regularidade do Sistema de Seguros: Quando aplicável, a empresa deverá 

apresentar documentos relacionados à contratação de seguros obrigatórios exigidos para obras 

de engenharia. 

 Equipe Técnica: A empresa deverá comprovar a qualificação da equipe técnica que será 

responsável pela obra, incluindo a formação e experiência de engenheiros e outros 

profissionais diretamente envolvidos na execução. 

 

 Documentação Técnica: 

 

 Apresentação de cronograma físico-financeiro detalhado da execução da obra, compatível 

com os prazos estipulados. 

 Cumprimento rigoroso dos projetos e demais documentos técnicos que integram o presente 

processo, os quais deverão ser seguidos sem prejuízo das boas práticas da engenharia e das 

normas técnicas vigentes da ABNT. 

 

 Requisitos Legais: 

 

 Atendimento à legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e de segurança do trabalho 

aplicável à execução da obra. 

 Comprometimento com o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho no 

canteiro de obras, inclusive com a apresentação de Programa de Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), conforme previsto na NR-18 do 

Ministério do Trabalho. 

 Observância à legislação ambiental vigente, incluindo, quando necessário, medidas de 

controle ambiental e destinação correta de resíduos sólidos gerados na obra. 

 Declaração de Idoneidade: Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não se encontra 

impedida de contratar com a Administração Pública, em razão de infrações administrativas ou 

penais. 

 Seguro de Responsabilidade Civil e Garantia de Execução: A empresa deverá apresentar 

comprovantes de contratação de seguro de responsabilidade civil e garantia de execução da 

obra, em conformidade com a legislação e com as necessidades da obra pública. 

 

 Obrigações da Contratada: 
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 Disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos compatíveis com a natureza e 

complexidade da obra. 

 Garantia da qualidade dos serviços executados e materiais empregados, devendo realizar os 

testes e ensaios exigidos pelas normas técnicas. 

 Responsabilidade integral pela segurança da obra, de seus empregados e de terceiros que 

possam ser afetados pela execução dos serviços. 

 A EMPRESA obriga-se a manter a perfeita execução da obra, garantindo um serviço de boa 

qualidade, com zelo e obediência as cláusulas do contrato. 

 A EMPRESA obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade da obra 

efetuada, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Contratante; 

 A EMPRESA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Projeto Básico, diretamente, por seus prepostos 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

 A EMPRESA assumirá a responsabilidade total pela execução deste objeto. 

 A EMPRESA obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade da obra; 

 A EMPRESA obriga-se a comunicar à Contratante qualquer anormalidade que interfira na 

prestação de seus serviços; 

 A EMPRESA obriga-se a fornecer os equipamentos utilizados na realização da obra e os 

Equipamento de Proteção Individual – EPI. 

 

5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 

 

O modelo de execução adotado visa garantir o alcance dos resultados esperados pela 

Administração Pública, conforme descrito a seguir: 

 

 Início da Execução: 

 

 Após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar toda a documentação técnica 

exigida (ART/RRT, PCMAT, cronograma detalhado, etc.) no prazo estipulado pela 

Administração. 

 A ordem de serviço será emitida somente após a verificação e aprovação dessa documentação, 

marcando oficialmente o início da execução contratual. 

 A contratada deverá mobilizar equipamentos, materiais e equipe técnica necessária para dar 

início à obra no local indicado, no prazo estabelecido. 

 

 Execução da Obra: 

 

 A execução seguirá rigorosamente o cronograma físico-financeiro, com etapas mensais de 

acompanhamento e aferição da conformidade dos serviços prestados. 

 A fiscalização da obra será realizada por servidores designados pela Administração, com 
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apoio de equipe técnica especializada, que acompanharão o andamento dos serviços, a 

qualidade dos materiais e o cumprimento das normas técnicas. 

 A contratada deverá manter engenheiro responsável presente durante a execução, 

devidamente identificado, com registro no CREA ou CAU. 

 O local da obra deverá manter-se sinalizado e com medidas de segurança implantadas durante 

toda a execução. 

 

 Acompanhamento e Avaliação dos Resultados: 

 

 A cada etapa concluída, será lavrado relatório técnico de medição, que servirá de base para o 

pagamento correspondente, condicionado à verificação da conformidade com os serviços 

previstos. 

 A Administração avaliará o desempenho da contratada quanto a prazos, qualidade da 

execução, cumprimento contratual e observância às normas de segurança. 

 Em caso de necessidade de ajustes ou correções, a contratada será notificada para 

providências imediatas, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

 Encerramento: 

 

 Concluída a obra, será realizada vistoria final, com emissão de termo de recebimento 

provisório. 

 Após transcorrido o prazo legal e constatada a inexistência de pendências, será emitido o 

termo de recebimento definitivo, conforme artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 A contratada deverá apresentar o manual de uso e manutenção das instalações e 

equipamentos, se aplicável, bem como o as built (planta final da obra, com eventuais 

alterações), como condição para encerramento contratual. 

 

6) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

 

 Gestor do Contrato 

 

 Designação do Gestor: O gestor do contrato será um servidor da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra- BA, com qualificação técnica na área de Engenharia Civil ou área correlata, 

que será responsável pela supervisão direta e acompanhamento da execução da obra. 

 

 Competências do Gestor: 

 

 Supervisionar a execução do contrato, verificando se o serviço está sendo prestado conforme 

as especificações. 

 Aprovar as medições mensais ou parciais da obra, conforme o progresso. 

 Atuar como interlocutor entre a empresa contratada e a Administração Pública. 

 Garantir que as cláusulas contratuais sejam cumpridas, com foco na qualidade, prazo e custo. 
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 Acompanhar a entrega dos materiais e a execução dos serviços para garantir conformidade 

com o projeto aprovado. 

 

 Comissão de Fiscalização 

 

 Designação da Comissão: A Comissão de Fiscalização será composta por membros da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra- BA e, quando necessário, por profissionais 

externos (engenheiros, arquitetos ou técnicos especializados). 

 

 Competências da Comissão: 

 

 Acompanhar todas as fases da execução da obra, com visitas regulares ao canteiro de obras. 

 Verificar a conformidade da obra com os projetos, o orçamento, os prazos e as especificações 

técnicas. 

 Garantir o cumprimento das normas de segurança no trabalho e das exigências ambientais. 

 Monitorar a execução do cronograma físico-financeiro da obra. 

 Registrar e relatar eventuais problemas ou falhas observadas durante a execução e recomendar 

soluções. 

 Acompanhar a entrega de documentação técnica final e a execução de serviços pós-obra. 

 

 Acompanhamento Físico e Financeiro 

 

 Plano de Acompanhamento: Será elaborado um cronograma físico-financeiro, que servirá 

para monitorar tanto o progresso da obra (etapas concluídas) quanto os pagamentos 

realizados, conforme o previsto no contrato. 

 Relatórios de Acompanhamento: O gestor e a comissão de fiscalização irão emitir relatórios 

periódicos (mensais ou conforme a necessidade) sobre o andamento da obra, que incluirão: 

 Situação do cronograma físico. 

 Situação financeira e orçamentária. 

 Conformidade com os padrões e requisitos técnicos. 

 Relatos sobre o andamento das etapas de execução. 

 Medições e Pagamentos: As medições de obra serão feitas conforme o avanço da obra, com 

base no cronograma, sendo aprovadas pelo gestor e pela comissão de fiscalização antes do 

pagamento. O pagamento será realizado de forma escalonada, conforme a medição aprovada. 

 

 Controle de Qualidade 

 

 Controle de Materiais e Execução: A empresa contratada deverá garantir que os materiais 

utilizados na obra sejam conforme as especificações do projeto e que a execução de cada 

etapa atenda às normas técnicas de qualidade. A comissão de fiscalização realizará inspeções 

periódicas para verificar a qualidade dos materiais e serviços executados. 

 Testes e Ensaios: A obra poderá ser submetida a testes de qualidade (como teste de resistência 

de materiais, por exemplo) conforme previsto nos projetos ou pela comissão fiscalizadora. 
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 Comunicação e Relatórios 

 

 Comunicação Contínua: O gestor do contrato manterá comunicação constante com a empresa 

contratada para garantir que quaisquer problemas ou obstáculos sejam resolvidos 

rapidamente. Qualquer alteração relevante será discutida e registrada formalmente. 

 Relatórios de Não Conformidade: Caso a obra apresente problemas ou não atenda aos 

requisitos estabelecidos, a comissão de fiscalização emitirá relatórios de não conformidade, 

solicitando ajustes ou reparos imediatos. 

 Relatório Final: Ao término da obra, será emitido um relatório final que detalha todos os 

aspectos da execução do contrato, a conformidade com os requisitos, a qualidade da obra, o 

cumprimento dos prazos e o valor final pago. 

 

 Controle de Prazos 

 

 Monitoramento de Prazo de Execução: O gestor e a comissão de fiscalização deverão 

acompanhar de perto o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico da obra, 

tomando providências imediatas se houver qualquer desvio. 

 Termos de Ajuste: Caso o contrato sofra atrasos ou outras alterações, será realizada a devida 

alteração contratual com base nas justificativas apresentadas pela empresa contratada. 

 

 Gestão de Riscos 

 

 Identificação de Riscos: Durante a execução do contrato, o gestor e a comissão de fiscalização 

identificarão riscos que possam impactar a execução da obra, tais como condições climáticas 

adversas, falta de materiais ou de mão de obra, ou qualquer outra situação que possa causar 

atraso ou comprometimento da qualidade. 

 Planos de Mitigação: Será elaborado um plano de mitigação de riscos, estabelecendo ações 

preventivas para reduzir o impacto de problemas previstos. 

 

 Encerramento do Contrato 

 

 Entrega da Obra: A obra será considerada concluída após a inspeção final, em que se 

verificará o cumprimento total das obrigações contratuais, incluindo o projeto executado e os 

prazos estabelecidos. 

 Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo da obra será formalizado através de um 

termo de aceitação, assinado pelo gestor do contrato e pela comissão fiscalizadora, com base 

na vistoria final e no relatório conclusivo. 

 

7) Critérios de medição e de pagamento: 

 

 Critérios de Medição 
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 Medições Parciais: As medições serão realizadas de forma periódica, conforme o cronograma 

físico-financeiro da obra, e deverão refletir o progresso real das etapas executadas. As 

medições parciais ocorrerão mensalmente ou conforme o avanço das etapas mais 

significativas da obra. 

 Aprovação das Medições: As medições realizadas serão analisadas e aprovadas pelo gestor do 

contrato e pela comissão de fiscalização, que verificarão se as quantidades executadas 

correspondem ao que foi efetivamente realizado, de acordo com o projeto aprovado e os 

termos do contrato. 

 Medição por Etapas: A obra será dividida em etapas, com medições realizadas conforme o 

avanço de cada uma delas.  

 Medições de Quantidade e Qualidade: As medições devem ser realizadas levando em 

consideração tanto a quantidade de serviços executados quanto a qualidade da execução, de 

acordo com os padrões estabelecidos no projeto. 

 

 Critérios de Pagamento 

 

 Pagamento Parciais: O pagamento será realizado de forma escalonada, conforme o avanço da 

obra e as medições aprovadas. Cada pagamento estará vinculado a uma medição parcial que 

será aprovada pela fiscalização. O pagamento será efetuado com base no valor correspondente 

à quantidade executada e aprovada na medição. 

 Prazo para Pagamento: Após a aprovação da medição, a Prefeitura de Bom Jesus da Serra– 

BA terá um prazo de até 30 dias para efetuar o pagamento, conforme estipulado no contrato. 

 Descontos por Não Conformidade: Caso seja identificado que alguma parte da obra não esteja 

conforme o contrato ou os padrões exigidos, poderá ser descontado do pagamento o valor 

correspondente à execução inadequada, além de exigir a correção da obra pela contratada. 

 Pagamento de Adicionais: Se forem identificadas necessidades de serviços adicionais ou 

alterações no projeto durante a execução, o pagamento de tais serviços será realizado com 

base em novos termos acordados entre as partes, mediante justificativa e aprovação da 

fiscalização. 

 

 Medição Final 

 

 Recebimento Final da Obra: Ao final da obra, será realizada a medição final para verificar se 

a totalidade dos serviços foi executada conforme o projeto. A medição final incluirá todos os 

serviços realizados, desde as fases iniciais até o acabamento e os serviços adicionais, se 

houver. 

 Documentação de Recebimento: A medição final será acompanhada pela entrega de 

documentos e certificados de conformidade, como as plantas e o laudo de conclusão da obra, 

que serão verificados pela fiscalização. 

 Pagamento Final: Após a medição final e a aprovação da comissão fiscalizadora, será 

realizado o pagamento final, que contemplará o saldo devedor da obra, descontada a retenção 

de garantia (se aplicável) e eventuais ajustes. 

 Critérios de Validação: O valor pago será apenas referente à parte do serviço que estiver em 
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conformidade com as especificações do projeto, sendo necessário apresentar relatórios e 

laudos técnicos que comprovem a conformidade dos serviços executados. 

 

8) Forma e critérios de seleção do fornecedor: 

 

A seleção do fornecedor para a execução da obra será realizada por meio de licitação na 

modalidade Concorrência, conforme a Lei nº 14.133/2021. Esta modalidade de licitação é indicada 

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 

cujo critério de julgamento será o de menor preço:  

 

Critérios de Seleção 

A seleção será baseada nos seguintes critérios: 

 

a) Menor Preço Global: 

 

 A escolha da empresa será pautada pelo critério de menor preço global, considerando o 

conjunto de todos os itens e serviços especificados no Projeto Básico. A proposta de menor 

preço deverá contemplar a totalidade das exigências, de modo a garantir que todos as etapas 

da obra e equipamentos necessários para a execução da construção sejam fornecidos pelo 

mesmo contratante, assegurando integração e eficiência na construção. 

 

b) Qualificação Técnica: 

 

 A empresa deverá comprovar experiência anterior em obras similares, apresentando atestados 

de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de preferencialmente de direito público 

ou privado que confirmem sua qualificação neste objeto de contratação. 

 A equipe técnica responsável deverá possuir experiência comprovada em obras similares, 

sendo exigido o registro e certificações pertinentes a esses profissionais. 

 A empresa deverá possuir Certidão de registro e quitação da empresa junto ao CREA - 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da empresa e 

de seu(s) Responsável (s) Técnico(s) que serão indicados como responsável(s) pela execução 

dos serviços objeto deste Edital; 

 Comprovação que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra de 

características semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; apresentando atestado(s) em nome do mesmo, comprovando execução da 

obra de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 

licitação com respectivo CAT - Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) juntamente com uma DECLARAÇÃO da 

ANUÊNCIA deste edital do profissional detentor dos atestados. (OBS: Quando o Profissional 

não for do quadro de Sócios a Declaração da Anuência deverá estar Reconhecida Firma da 



  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 96 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

Assinatura do Profissional detentor dos Atestados). 

 

c) Capacidade de Atendimento e Suporte Técnico: 

 

 Será exigido que a empresa demonstre capacidade para disponibilizar suporte técnico no local 

da realização da obra, com profissionais capacitados para manutenções preventivas e 

corretivas. A empresa deverá comprovar a existência de uma equipe de apoio disponível 

durante a execução da obra, a fim de garantir a sua continuidade sem interrupções. 

 

          e) Documentação e Regularidade Fiscal: 

 

 O fornecedor deverá apresentar certidões que comprovem a sua regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária, conforme exigências legais, garantindo que a empresa esteja em situação 

regular perante as obrigações tributárias e trabalhistas. 

 

           f) Procedimentos de Habilitação: 

 

 O processo licitatório seguirá as etapas de habilitação técnica, regularidade jurídica e 

econômico-financeira, exigidas de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Conclusão 

 

Esse modelo de seleção visa garantir a escolha de um fornecedor capacitado, tecnicamente 

qualificado e que ofereça a proposta economicamente mais vantajosa para o Município de Bom Jesus 

da Serra/BA.  

 

9) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado: 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos serviços identificados no 

levantamento técnico e nos preços unitários referenciais obtidos a partir de fontes reconhecidas, 

como o SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e as 

composições elaboradas pela equipe técnica. Os cálculos consideram as quantidades previstas para 

cada etapa da obra, acrescidas dos percentuais necessários para custos indiretos, mobilização e 

eventuais imprevistos. A estimativa do custo dos serviços, foi orçado pelo Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra - Bahia, com valor de R$ R$ 3.168.750,00 (três 

milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), com base em cotação pela 

Tabela SINAPI. 

 

A seguir, apresenta-se o detalhamento dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que suportam a estimativa, podendo estes últimos ser apresentados em 

anexo classificado caso a Administração decida preservar seu sigilo até a conclusão da licitação. 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR TOTAL 

01 Construção de unidades habitacionais. 

Novo PAC – FNHIS Sub-50 

PORTARIA 1310/2024 

 

 

und 

 

 

25 

 

 

R$ 3.168.750,00 

 

Total Estimado da Contratação 

Somando os valores de todos os itens, temos a estimativa total da contratação: Valor Total 

Estimado: R$ 3.168.750, (três milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

Memórias de Cálculo 

As memórias de cálculo detalhadas, que incluem todos os parâmetros de obtenção de preços e 

as fontes de consulta, estarão disponíveis em documento separado, que acompanha o presente, 

conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

 

10) Levantamentos, sondagens, ensaios e estudos: 

 

Os estudos, ensaios e análises, relacionados ao conhecimento das condições locais em que se 

pretende realizar o empreendimento, encontram-se nos documentos anexos. 

 

11) Soluções técnicas globais e localizadas: 

As soluções técnicas do objeto que se pretende obter, indicando suas características, 

funcionalidades, objetivos e capacidades, estão especificadas nos documentos anexos (desenhos, 

projetos arquitetônicos e de engenharia etc.). 

 

12) Identificação dos serviços, dos materiais e dos equipamentos: 

 

Com o objetivo de garantir o resultado do empreendimento sob os aspectos econômicos, 

técnicos, operacionais e de manutenção, esse conjunto de informações encontra-se presente no 

memorial descritivo (anexo), além de encontrar-se ainda no corpo deste documento (a exemplo dos 

critérios de medição).  

 

13) Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos: 

 

O detalhamento do método construtivo de cada serviço, para vincular o contratado, encontra-

se detalhado nos encargos (obrigações da contratada), bem como na cláusula  que estabelece os 

requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução da obra. 

 

14) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra: 

 

Encontra-se representado nos demais documentos anexos, servindo de subsídios (como 

normas, orientações técnicas, elaboração de cronograma, programação, entre outros) para o 

planejamento da contratação que irá subsidiar a elaboração do edital da licitação. 
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15) Orçamento detalhado do custo global da obra: 

 

Conforme já demonstrado no corpo deste documento e atestado pelos documentos anexos, o 

orçamento detalhado do custo global da obra foi elaborado discriminando, para cada serviço e 

fornecimento, o respectivo preço unitário, quantidade e preço total, bem como as taxas de BDI e de 

encargos sociais incidentes, cada qual com a sua correspondente composição e demonstração, de 

forma a evidenciar todos os itens e insumos necessários. 

 

Ressalta-se que o orçamento detalhado, constante deste projeto básico, é o orçamento 

estimado previsto no planejamento da licitação, e tem como objetivo servir de paradigma para a 

Administração estabelecer os critérios de aceitabilidade de preços, visto que serão desclassificadas as 

propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação. 

 

16) Adequação orçamentária: 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

ANEXO XVI- MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

Obra: construção de casas populares  

Local: Município de Bom Jesus da Serra – BA 

Quantidade de beneficiários : 25 famílias +- 100 pessoas. 
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1. OBJETIVO 

Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os materiais e a forma que 

será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m² 

por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT 

NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e produtos, bem como à legislação municipal e 

estadual incidente. Este documento foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de novembro 

de 2023.  

 

2. DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA 

O projeto consiste na implantação de 25 unidades habitacionais que serão implantadas conforme 

programa MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS Sub 50. 

É obrigatório o cumprimento integral da Portaria nº 1416, de 6 de novembro de 2023. As 

especificações mínimas das unidades habitacionais não isentam a observância da norma de Desempenho 

de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), das Normas Técnicas da ABNT aplicáveis a 

processos e produtos, bem como da legislação vigente em âmbito municipal e estadual. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Foi elaborado todos os projetos arquitetônicos, estrutural de instalações, das especificações e 

demais documentos integrantes da documentação técnica, necessária para o entendimento e execução da 

obra, pela contratada. 

As especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a 

serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por 

ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o projeto será dirimida pela 

fiscalização. 

 

4. INSTALAÇÕES DA OBRA 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às 

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas 

necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de 

sanitários, de luz e telefone, de água, etc. 

A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo Federal, assim 

como aquelas determinadas pelo CREA. 

A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com emprego de todo 

maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser executada 

com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a níveis 

e cotas estabelecidas neles.  

Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento ao projeto de fundações, para 

execução do gabarito convencional, utilizando-se quadros com piquetes e tábuas niveladas, fixadas para 

resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem movimento. A locação será por eixos ou faces de paredes. 

Caso necessário, deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão para implantar os 

alinhamentos, as linhas normais e paralelas.  

Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das dimensões, 
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alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no projeto aprovado, de 

acordo com as reais condições encontradas no local da obra. Havendo relevantes divergências entre as 

reais condições existentes no local da obra e os elementos do projeto aprovado, os fatos ocorridos deverão 

ser comunicados, por escrito, à Fiscalização do contratante, que responderá em tempo hábil quais 

providências deverão ser tomadas. 

 Ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de proceder, por sua 

conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas modificações, demolições e reposições que 

assim se fizerem necessárias. 

Omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, alvará, habite-se, ou em 

reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais, serão de inteira 

responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os custos pertinentes. 

 

5. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser 

idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos serviços. Deverão 

ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de 

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empresa contratada.  

 

 6. INÌCIO  

Os serviços serão iniciados dentro de máximo 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do 

contrato. 

 

7. PRAZO  

O prazo para execução da obra será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado nas 

instruções da licitação. 

 

8. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS  

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e 

aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da Secretaria de 

Infraestrutura do Município ou Órgão Financiador. 

 

9. MOVIMENTO DE TERRA 

Os trabalhos de escavação e terraplanagem, deverão serem executados com cuidados especiais, a 

fim de evitar possíveis danos e incômodos às residências existentes nas proximidades do terreno, 

causados por carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou pelo impacto gerado pelos equipamentos 

que forem utilizados. Todo movimento de terra será executado em função das cotas apontadas no projeto 

de implantação. 

Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e selecionado, colhido da 

escavação manual, sem detritos e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m de espessura, 

adequadamente molhados e energicamente compactados por meio mecânico, a fim de se evitar a posterior 

ocorrência de fendas, trincas ou desníveis, em razão do recalque que poderá ocorrer nas camadas 

aterradas. 

 

10. MURO DE CONTENÇÃO 
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Em virtude dos desníveis do terreno os terrenos foram implantados em platores sucessivos 

conforme projeto de terraplanagem dos lotes e elaborado os projetos estruturais dos muros de contenção. 

 

Figura 03: imagem do projeto 

 

Antes do início dos serviços, a empresa executora procederá a um detalhado exame e 

levantamento da obra. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, 

os métodos utilizados na construção do muro de contenção, as condições das construções do muro, e 

outros. 

 O muro de contenção será concebido como muro de arrimo em concreto armado, conforme 

projeto anexo. Trata-se de uma estrutura de arrimo em concreto armado construída para contenção de 

talude. Esta seção trata das etapas referentes à execução da estrutura de concreto armado, de acordo com 

o projeto executivo, incluindo material e equipamentos para fabricação, transporte, lançamento, 

acabamento, cura e controle tecnológico. Toda a fundação da estrutura de contenção deve ser apoiada 

sobre o solo firme, sendo assim, a altura do muro poderá irá variar de acordo os tipos projetados. Após 

realizada a escavação, a empresa executora deverá. 

 A armadura também está detalhada em projeto (PRANCHA DE 1 A 3). Para executar o muro, 

será realizada uma escavação no solo conforme dimensões detalhadas no projeto estrutural. Por ser tratar 

de um corte deverão ser tomados os cuidados com a estabilidade do terreno em corte.  Os responsáveis 

técnicos pela execução precisarão atestar as condições de estabilidade do talude cortado, afirmando que 

este não terá problemas de desmoronamento durante a execução do muro de contenção. Deverão também 

ser tomados os cuidados com relação ao nível de precipitação durante o período em que o muro estará 

sendo executado, pois níveis elevados de chuva podem acometer a estabilidade do corte em solo. 

11.  INFRAESTRUTURA URBANA 

11.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, PARA VIAS URBANAS. 



  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 103 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 

Figura 04: imagem do meio-fio 

- As alturas e alinhamentos dos meios fios serão dados por um fio de naylon esticado com base nas 

referências topográficas, estabelecidas em projeto a ser apresentado pela empresa contratada, não 

superiores a 20m nas tangentes horizontais e verticais e 5m nas curvas horizontais e verticais. 

    Nos encontros de ruas, esquinas e sempre que as condições topográficas permitirem a marcação de 

pequenos raios horizontais deverá ser feito com cintel. 

    Os meios fios serão assentados diretamente sobre a base acabada. O espelho deverá ser de no mínimo 

15cm. Para isso a base deverá ser executada com uma sobre-largura suficiente para permitir o pleno apoio 

do meio fio. Para acerto das alturas dos meios fios, o enchimento entre esses e a base deverá ser feito com 

material incompreensível, tais como pó de pedra, areia ou argamassa de cimento e areia. Sempre que 

houver possibilidade de carregamento de algum desses materiais, deverá ser adicionado cimento na 

proporção de 1:3.   

    Posteriormente na execução da pavimentação serão feito as sarjetas com o próprio material do 

pavimento  que até então está previsto ser em bloco de concreto sextavado. 
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Figura 05: da sarjeta 

 

12.  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO  IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

 

12.1 – Características gerais 

Os passeios devem ter superfície regular, contínua, firme e antiderrapante em qualquer condição 

climática, executados sem mudanças abruptas de nível ou inclinações que dificultem a circulação 

dos pedestres. 

As tampas das concessionárias (rede de água, esgoto e telefonia) devem ficar livres para visita e 

manutenção. O piso construído na calçada não poderá obstruir estas tampas, nem formar degraus ou 

ressaltos com elas. Nenhum degrau poderá ser feito na calçada. As rampas para acesso de veículos ou 

demais nivelamentos entre a calçada e as edificações deverão ser acomodadas na parte interna do terreno. 

Sendo proibido construir rampas para veículos na faixa da calçada, porque atrapalham a circulação dos 

pedestres, principalmente aqueles com dificuldade de locomoção. 

Todas as calçadas devem apresentar inclinação de 1% no sentido transversal, em direção ao meio-

fio e à sarjeta, para escoamento de águas pluviais. Isso significa que a cada metro de calçada construída 

em direção à rua, deve haver declividade de 1,0cm, de acordo com a norma técnica de acessibilidade 

(NBR 9050/94 da ABNT). 

Durante a execução desse caimento, deverão ser utilizadas réguas de madeira e linhas esticadas 

para auxiliar no controle dos níveis do piso (gabarito). O lançamento de água da chuva deve ser feito por 

meio de tubulação, passando por baixo da calçada e conduzida até a sarjeta. 

 

12.2 – EXECUÇÃO 

 



  

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Pag. 105 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

12.2.1 – Características dos passeios 

 

Nos locais especificados em projeto, serão executadas calçadas revestidas com concreto, sobre 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 sobre base de concreto.  

 

12.2.2 – Terreno 

 

O terreno deverá ser nivelado e apiloado (compactado), removendo restos de vegetais e materiais 

estranhos e danosos ao pavimento;  

Fazer lastro de brita;  

Executar o contrapiso em concreto com fck 15 MPa e, sobre a base compactada. 

 

13. RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO (CIMENTO/AREIA/BRITA), 

PREPARO MECÂNICO, 

Em locais específicos serão executadas rampas para acesso de cadeirantes aos passeios, conforme 

figura 03. O piso da rampa será executado com o mesmo material que será utilizada na calçada, após a 

devida compactação do solo e canalizações hidrossanitárias, EM CONCRETO 

(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, o mesmo utilizado na calçada. Serão observadas 

em projeto as devidas características das rampas. 

 

Figura 06: imagem da rampa de acesibilidade 

 

14. ESTRUTURA DE CONCRETO:  

 

FUNDAÇÕES 

Inicialmente torna-se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da construção 

existência de antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas geotécnicas (sondagens) para 

determinar as características de suporte à ruptura desse tipo de solo, inclusive cabendo à Empreiteira 

tomar todas as providências pertinentes à correção das deficiências que forem detectadas, a fim de que se 
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alcance o objetivo de assentar as fundações num solo estabilizado e compatível com as cargas atuantes 

provindas da superestrutura.  

serão superficiais e do tipo direta (profundidade menor do que 2,00m), executadas em um sistema 

composto de vigas baldrame em concreto armado, afim de receber as paredes de alvenaria da edificação, 

a sapatas isoladas em concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as 

cargas oriundas da supraestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor 

nominal mínimo de 2 Kgf/cm² (0,2 MPa). 

As vigas baldrames e pescoço dos pilares também serão de concreto armado 20 Mpa. 

  As escavações para sapatas e vigas baldrames serão manuais e terão o fundo regularizado e 

compactado, e receberão um lastro de concreto magro e=3,0 cm.  

O reaterro das valas serão feitos com material granular reaproveitado adensado e vibrado. 

 

SUPERESTRUTURA 

  GENERALIDADES 

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto 

ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as Normas, 

Especificações e Métodos Brasileiros, principalmente o atendimento à NBR 6118/2007. 

serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico e estrutural, a 

fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços. 

elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa verificação, 

tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 

escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação da 

canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão 

embutidas na massa de concreto. 

A execução de qualquer parte da estrutura, implicará na integral responsabilidade da Empreiteira 

pela sua resistência e estabilidade. 

As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão obedecer 

rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. Sempre que necessário, será 

verificada a impermeabilização nas juntas dos elementos embutidos. 

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos estruturais, 

solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças, custos estes que ficarão a 

cargo exclusivo da Empreiteira. 

A Empreiteira locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo responsável por 

qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, assim como 

a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização da contratante. 

Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e 

locação do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local junta a Fiscalização. 
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MATERIAIS COMPONENTES 

 Aço para concreto armado 

Todo o aço empregado será do tipo CA-50 e CA-60. As barras de aço utilizadas para as 

armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das 

Normas Brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente 

homogeneidade quanto as suas características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos 

prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão.  

 

Aditivos 

Os tipos e marcas comerciais, bem como as suas proporções na mistura e os locais de utilização 

serão definidos após a realização de ensaios e aprovação pela Fiscalização do contratante. 

Agregados 

Miúdo 

Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de rochas 

estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da ABNT. Este 

material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utilização, como mica, materiais friáveis, 

gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras. 

Graúdo 

Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas sãs, 

totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e outras. 

Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR 7211/2005. 

Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, álcalis, 

ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio, água potável 

poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a água local ou a disponível possa conter 

substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico químicas. Cabe ressaltar que água 

com limite de turbidez até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. Se esse limite for ultrapassado, a 

água deverá ser previamente decantada. 

Cimento 

O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da 

ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta resistência inicial a NBR 

5733/1991. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de 

qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências ou idades.  

O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados será de 30 dias. Vencido esse 
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prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que poderá indicar as peças 

(se houver) que receberão concreto com cimento além daquela idade. Para cada partida de cimento será 

fornecido o certificado de origem correspondente. Não será permitido o emprego de cimento com mais de 

uma marca ou procedência. 

 

ARMAZENAMENTO 

De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características 

exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros. 

Aços 

Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados sobre travessas de 

madeira e classificados conforme tipo e bitola. 

Agregados 

Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de modo 

que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser suficiente 

para garantir a continuidade dos serviços na obra. 

Cimento 

O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à prova 

d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as 

prescrições da NBR 5732/1991 sobre o assunto. 

Madeiras 

As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as pilhas, 

para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais aproveitável, será 

retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a terceiros. 

 

FORMAS 

Materiais: 

Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado no 

projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada bruta. 

Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo madeirite), madeira 

aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica, ou simplesmente outros tipos de materiais, 

conforme a conveniência da execução, desde que sua utilização seja previamente aprovada pela 

Fiscalização. 

O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido desde que se realize a 

conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações, também a critério da 

Fiscalização. 

 Execução 

As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, devido 

à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as dimensões 

requeridas no projeto estrutural. 
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Garantir-se-á a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de cimento. 

A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feitas através de tensor passando por tubo 

plástico rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme. 

Após a desforma e retirada dos tubos, seus vazios serão vedados com argamassa. 

A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto, ou espaçadores 

próprios em material plástico injetado, porém não se admitirá uso de tacos de madeira. 

Os pregos serão usados de modo a não permanecerem encravados no concreto após a desforma. 

No caso de alvenaria com tijolos de barro, poder-se-á utilizar a elevação destas, como forma na execução 

de pilares e o respaldo das paredes como fundo de forma das vigas, desde que as dimensões das peças 

estruturais sejam respeitadas e que as demais faces das peças sejam fechadas com cuidados específicos de 

vedação, alinhamento, prumo e travamento. 

Na forma dos pilares deverão ser previstas janelas (abertura) no local da emenda, para limpeza da 

junta concretada. 

Escoramento 

As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente dimensionados e 

dispostos, de modo a evitar deformações superiores a 5 mm, em obediência ao que prescreve a NBR 

6118/2007. 

Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as medidas e as posições das formas, a fim de 

assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas na NBR 

6118/2007. 

As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de incrustações de nata 

ou outros materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente molhadas até a saturação, 

fazendo-se furos para escoamento de água em excesso. 

 

ARMADURAS 

Generalidades 

As armaduras serão constituídas por vergalhões de aço do tipo CA-50A e fios do tipo CA-60, 

bitolas especificadas em projeto e deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e 

especificações contidos na NBR 6118/2007. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a Empreiteira 

providenciará a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório 

idôneo, de acordo com as NBR ISO 6892/2002 e NBR 6153/1988 da ABNT. Os lotes serão aceitos ou 

rejeitados de conformidade com os resultados dos ensaios exigidos na NBR 7480/2007. 

Para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n° 18 em laçada dupla, sendo 

permitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR 6118/2007. 

A Empreiteira deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, 

amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for 

necessário, para a perfeita execução desses serviços de acordo, com as indicações do projeto ou 

determinações da Fiscalização. 

Para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimérico inibidor de 

corrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte forma: como substrato, devendo as 

armaduras estar limpas e isentas de ferrugem, óleo, graxa, nata de cimento e outras substâncias incrustas, 

mediante lixamento ou jateamento de areia; como aplicador, garantida a perfeita mistura ao aplicar o 

revestimento inibidor de corrosão com trincha de cerdas médias, até atingir a espessura aproximada de 

0,5mm. A segunda demão será feita em 2 ou 3 horas após a primeira, ficando a espessura final de película 

para duas demãos estimada em 1mm. 

As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o revestimento inibidor de 
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corrosão. 

É recomendável que as superfícies de concreto adjacentes às armaduras tratadas com o 

revestimento inibidor de corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material, em duas demãos, 

aplicadas a trincha. 

Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no mínimo 24 horas. 

Cobertura de concreto 

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de concreto 

nunca menor que as espessuras prescritas na NBR 6118/2007. 

Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão confeccionadas pastilhas de 

concreto com espessuras iguais à cobertura prevista. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser 

igual ou superior a do concreto das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de 

arames para fixação nas armaduras. 

Limpeza 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à 

aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação. 

De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas formas. 

Quando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente executada, de modo a 

garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas próprias formas. 

Dobramento 

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura 

previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2007. 

As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda. 

Emendas 

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto, 

respeitando-se as prescrições contidas na NBR 6118/2007.  

As que não forem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a mencionada 

norma. 

Fixadores e espaçadores 

Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem, lançamento e 

adensamento do concreto, é permitido o uso de fixadores e espaçadores, desde que fique garantido o 

recobrimento mínimo preconizado no projeto e que sejam totalmente envolvidas pelo concreto, de modo a 

não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies externas. 

 

Proteção 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de 

modo a não acarretarem deslocamento nas armaduras. 

12.2.5.7.2 As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata de 

cimento ou óleo solúvel e, na retomada da concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa 

aderência. 

 

PREPARO DO CONCRETO 

Generalidades 

O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem dimensionado, em 

função das quantidades e prazos estabelecidos da obra. 

O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às condições de 

resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição, assim como obedecer, 
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além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT. 

Materiais 

Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os agregados 

de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as dimensões 

das peças a serem concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a 

trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e acabamento das peças. 

O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser 

sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por inspeções 

visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes necessários, a critério da Fiscalização.  

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar 

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalização em consonância com o projeto estrutural. 

Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a 

autorização da Fiscalização, cabendo à Empreiteira apresentar toda a documentação, em apoio e 

justificativa da utilização pretendida. 

Ensaios 

Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão realizados 

por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da Fiscalização, antes do início de 

cada etapa do trabalho. 

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para 

comprovação de sua adequação ao traço adotado. 

Os corpos de prova a serem testados serão retirados dos locais abaixo relacionados. 

Sapatas ou blocos de fundação: 2 séries; vigas baldrame: 3 séries; pilares até o 1° piso: 2 séries; 

vigas de respaldo da cobertura: 2 séries. 

Cada série será representada por quatro corpos de prova onde dois deles serão rompidos aos sete 

dias de moldagem e os demais com 28 dias. 

Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão betoneira. 

Dosagem 

Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a 

produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias 

para obtenção de um concreto denso, resistente e durável. 

Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura seja 

a mínima possível. 

 

MISTURA DO CONCRETO 

O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim de 

possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura. 

O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para permitir 

a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração necessária 

aumentará com o volume de concreto amassado e será tanto maior quanto mais seco for o concreto. 

O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2007, e a adição da água será 

efetuada sob o controle da Fiscalização. 

No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local por técnicos 

especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização. 

 

TRANSPORTE DO CONCRETO 
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O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível. 

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo gasto 

no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. 

Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2007. 

 

 LANÇAMENTO DO CONCRETO  

O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela Fiscalização, não 

se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano. No caso de pilares, deve-se concretá-

los até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das respectivas lajes e vigas. 

A Empreiteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de toda e 

qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação, a 

ser dada pela própria Fiscalização. 

O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de 

abatimento (SLUMP TEST), pela Empreiteira e na presença da Fiscalização, em cada betonada ou 

caminhão-betoneira. Para todo concreto estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre 5 e 1. 

O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e 

preparação das superfícies estiverem inteiramente conclusos e aprovados. 

Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente 

de concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado. 

Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e equipamentos 

manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir abertura de filtros ou janelas 

nas formas, para remoção de sujeiras. 

O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em 

sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.  

No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-se colocar na 

forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água e cimento do 

concreto, com 3 a 4 cm de altura.  

Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra nº. 2 do concreto, lançando 

nesses locais uma argamassa referida, para garantir a mesma resistência. 

A queda vertical livre além de 2,0 metros não é permitida. A utilização de tremonha (tubo com 

funil) é recomendável. 

O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo 

de pega do concreto. 

Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente 

terminada nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que o 

efeito de retração inicial do concreto seja mínimo possível. 

Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje, parede, etc.), a 

junta de concreto deverá ser executada perpendicular ao eixo da peça e onde forem menores os esforços 
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de cisalhamento.  

Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superfície da junta, 

com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o lançamento, 

deverá ser removida a nata e feita limpeza na superfície da junta. 

Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de densidade 

e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja perfeitamente confinado junto 

às formas e peças embutidas. 

 

ADENSAMENTO DO CONCRETO 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com equipamento 

adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto preencha todos os 

vazios das formas. 

Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem nichos ou 

haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem vazios 

ao seu redor, com prejuízo da aderência.   

O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de vibradores de 

imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da 

Fiscalização.  

Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de forma 

estará condicionada à autorização da Fiscalização e a medidas especiais, visando assegurar a imobilidade 

e indeformabilidade dos moldes. 

Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. A 

vibração deverá ser completada por meio de ancinhos e equipamentos manuais, principalmente onde a 

aparência e qualidade da peça estrutural é requisito importante. 

Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR 

6118/2007. 

 

JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Nos locais previstos para se criar juntas de concreto, far-se-á a lavagem da superfície da junta por 

meio de jato de água e ar sob pressão, com a finalidade de remover todo o material solto e toda nata de 

cimento que tenha ficado sobre ela, tornando-a assim mais áspera possível. 

Se eventualmente a operação só puder processar-se após o endurecimento do concreto, a limpeza 

da junta far-se-á mediante o emprego de jato de ar comprimido e areia. 

A Fiscalização não autorizará o reinício da concretagem se a operação da limpeza não for 

realizada com o devido rigor. O tratamento da junta de dilatação será com silicone ou similar. Também, 

seguir-se-á o disposto na norma NBR 6118/2007. 
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CURA DO CONCRETO 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de impedir 

a perda da água destinada à hidratação do cimento. 

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra 

chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou 

prejudicar a aderência com a armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente umedecidas 

com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser aplicado 

agente químico de cura, de modo que a superfície seja protegida pela formação de uma película 

impermeável. 

Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies expostas do concreto ou 

que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser aplicadas. 

Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado 

imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superfícies. 

O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será 

executada. 

 

DESFORMA DA ESTRUTURA 

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar 

com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham suficiente dureza 

para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada. 

A Empreiteira providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2007, de maneira e 

não prejudicar as peças executadas. 

Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces laterais das 

vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e convenientemente 

espaçados, a fim de garantir estabilidade mecânica à estrutura. 

Ficará a critério da Fiscalização, sob sua responsabilidade, autorizar desformas com prazos 

inferiores àqueles estabelecidos na NBR 6118/2007. 

 

REPAROS ESTRUTURAIS 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, 

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais 

adequados, a serem aprovados pela Fiscalização, à vista de cada caso. Registrando-se graves defeitos, a 

critério da Fiscalização, será ouvido o projetista (calculista). 

As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em 

superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as características do 

concreto inicial. A programação e execução de reparos serão acompanhadas e aprovadas pela 

Fiscalização. 

As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas. 

 

PILARES 

Deverão ser executados de acordo com o projeto, respeitando suas especificações, locação, 

dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 

 

VIGAS 
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Também deverão ser executadas em obediência ao projeto, quanto a dimensões, alinhamento, 

esquadro e prumo, bem como terão resistência mínima à compressão de 20 MPa. 

 

LAJE  

A laje obedecerá ao especificado no projeto, será do tipo maciça, inter eixo, sobrecarga de 100 

Kgf/m² e Fck = 25 Mpa.  

 

TOLERÂNCIA NA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

Na construção da estrutura da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis e 

dimensões fixadas nos desenhos que excedam aos limites indicados a seguir descritos: a) dimensões de 

pilares, vigas e lajes: por falta 5 mm e por excesso 10 mm; b) dimensões das fundações: por falta 10 mm 

e por excesso 30 mm. 

 

ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA 

Satisfeitas as condições do projeto e destas especificações, a aceitação da estrutura far-se-á 

mediante o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2007. 

  

15. ALVENARIA 

As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico furados na horizontal, dimensões 9 

x 19 x 29 cm, posicionados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Antes de serem 

utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a água da argamassa de 

assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessura máxima 

de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 

30 cm para cada lado. As contravergas serão executadas em todas as janelas. 

 

16. PISO 

Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico. Em 

todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura. Obrigatório 

piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna. O revestimento deve ser 

em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para 

áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão 

superiores à cota da calçada ao redor da casa. 

 

17. FORRO 

Será executado em toda a unidade residencial Forro em Réguas de PVC, frisado, de boa 

qualidade, com estrutura de fixação em inclusive meia cana, roda-teto e entarugamento. 

 

18. COBERTURA 

A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante composta por ripas, 

caibros, terças, meias tesouras e telha cerâmica capa-canal com inclinação de 30%.  

Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.  

A cumeeira cerâmica deve ser assentada com argamassa com traço 1:2:9 (cimento, cal e areia). 

 

19. REVESTIMENTO 

As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de chapisco, emboço e 

reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso ao forro na área do box de 
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chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia receberão revestimento 

cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 

1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas 

com massa única em argamassa com traço 1:2:8. 

 

20. ESQUADRIAS 

As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. As portas internas da edificação 

serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensões do projeto, com vão livre entre batentes 

de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os 

vidros utilizados nas janelas serão transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as 

portas deverão conter maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m. 

 

21. PINTURA 

As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado selador acrílico, 

em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard. 

 

22. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

Para atender a demanda de consumo de água fria conforme cálculo, será instalado um reservatório 

de polietileno com capacidade de 500L para cada unidade.  

As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações hidrossanitárias.  

No ponto do chuveiro, deverá ser instalado em altura que fique no mínimo a 1,20m do ponto 

inferior da caixa, conforme especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca. 

 Haverá um conjunto de tratamento de esgoto composto por tanque séptico e sumidouro para cada 

unidade habitacional. 

23. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da concessionária de energia local. Os 

quadros de distribuição internos possuirão circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação, 

tomadas, tomadas especiais e chuveiro, conforme projeto. 

 

24. ACESSIBILIDADE 

Os acessos as residências deverão serem livre de obstáculos. Os passeios atenderão à NBR 9050, 

garantindo rampas de acesso e faixa livre mínima de 1,20 m. 

- Texturas e pisos regulares para circulação segura de pedestres. 

 

25. SERVIÇOS FINAIS 

Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente removidos, em perfeitas 

condições para receber o Habite-se. 
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PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Em razão do grande volume, do tamanho elevado e da quantidade de arquivos que compõem os Projetos e 

as Especificações Técnicas. Dessa forma, em atendimento aos princípios da publicidade e da 

transparência que regem os processos licitatórios, conforme a legislação vigente, todo o material técnico 

foi disponibilizado por meio do link abaixo, assegurando amplo acesso aos interessados, preservação dos 

arquivos originais e consulta integral da documentação. Eventuais esclarecimentos ou dúvidas adicionais 

poderão ser sanados mediante contato com o Setor de Licitações, pelos canais oficiais de atendimento.e-

mail: licitacoes2025bjs@hotmail.com. 

 
Link: (https://drive.google.com/drive/folders/1jF9tsNQBl-atI7xiw53GoCExpj4L5bbB?usp=sharing) 

mailto:licitacoes2025bjs@hotmail.com

